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Projeto de Leí n" 023/ 2o17, Autoria Prefeito Munícipa\ carlos Alberto Lísí.

onçnunurÁRrAs PARA
oRçAMErrÁnr¿ På,R.A O
ourRAs pnovroÊNcrAsl.

cARLos ALBÞRTo LrsI' Prefeito do Município de Saltinho, Estado desão Pa'lo, no uso das atribuições que lhe 
"ao 

ãorri"ridas por Lei,

Faz saber ql.re a Câmara Municipal aprovou e elea seguinte:

LEI NO 63-4

cepfrwo r
DrsPoslçÕns pRnLIMINARDs

art' l"' Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as d.iretrizesorçamentárias do Município de Saltinho, relativas ao exercicio financeiro d.e zo1g,compreendendo:

I - A: diretrÞes para a elaboração e execução do orçamento doMunicÍpio) sua estrutura 
" orgãniraçäo, e de súas eventuais arterações;

II - As prioridades e metas da ad.ministração pública municipal;

m - As disposições sobre alterações na legislação tributánia doMruricípio;

sociais;

,,t:l..IV - As disposições rerativas às despesas com pessoui :, 'rr,"..go,

v - As regras determinadas na Lei de Responsabiiidade FiscaJ; e

VI - Outras determinações d.e gestã.o financeira

- Parágrafo rinico - Integram a presente Lei asprioridades e rnetas da administração púbiica municipar,constantes dos Anexos respectivos.

metas e riscos fiscais, as
e outros demonstrativos,

Av. Sete de Setemb
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i
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c^rpÍrulo u
DAS DTRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAilTENTO

Seçäo I
Das Diretrizes GeraÍs

Att.20. A elaboraçåo da proposta orçamentária abrangerá os Poderes,
Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta,
nos termos da Lei Complementar no i01/2000, observando-se os seguintes
obJetrvos prrnclpals:

I - Combater a desigualdade e promover a, cidadania e a inclusäo
social;

II - Garantir a oferta da educação infantil e do ensino fundamental;

Iil - Dar apoio aos estudantes de prosseguirem seus estudos no ensino
médio e superior;

IV - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento
econômico;

V - Reestt-urturação e reorganizaçäo dos serviços administrativos,
buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadaçäo;

VI - Assistência à criança e ao adolescente;

VII - Melhoria da infraestrutura urbana.

VIII - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à
populaçäo, através do Sistema tlnico de Saúde.

Art. 3o. O Projeto de Lei Orçamentária será"elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o Plano PlurianuaI2OTS-2O21, com o artigo
165, SS 5", 6o; 7o, e 8o, da Constituiçáo Federal, com a Lei Federai n" 4.320, de IT
de março de L964, assim como em conformidade com a Lei Complementar Federal
n" 101, de 04 de maio de 2000.

S 1". A Lei OrçamentâriaAnual compreenderá:

I-Oorçamentohscal;

Av. Sete de Setembro, V33 ¡ Centro o Saltinho/SP o CEP 13.44o-ooo
Fone: 7439-7 8oo . e-rnai l: gabi netedoprefeito@salti nho.sp. gov. br
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S 2". Os orçamentos, fîscal e da seguridade social discriminarão a

receita em anexo próprið e de acordo com a classificaçäo constante do Anexo I -
Natureza da Receii" - d. portaria Interministerial no 163, de 2001, do Ministério

da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestã-o'

S go. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social discriminaráo a

despesa, ,ro *írri*o, até o elemento econômico, de acordo com o artigo 15 da Lei

Federal n" 4.320164. :

S 4". Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema-de

processam"nto d" dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso aos dados

äo p"ogr"*a respectivo aos técnicos do Poder Legislativo para que estes possarn

proã."ð", evenhlais alterações ocasionadas pela apresentaçäo de emendas e

ãevidamente aprovadas' :

Seção II
Das Diretrizes EsPecíficas

Art. 4. A proposta orçamentåria para o exercício financeiro de 2018

obedecerá às seguintes disposições: 
:

I - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os

seus objetivos, so6 fórmã de atividades e projetos, especificando os respectivos

valores e metas;

II - Cad,a projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de

um programa;

III - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes

d.everåo observar o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária;

IV - A alocaçäo. dos recursos na Lei Orçamentâria será efehrada de

modo a possibilitar o coniroie de custos das ações e a avaliação dos resultados dos

programas de governo;

V - Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente

exercício e o incremento da arrecadaçäo decorrente das modificações na legislaçåo

tributária;

Av. Sete de Setembro,1733 ' Centro ' Saltlnho/SP ' CEP 13'44o-ooo

Fone: 3 4391 8o o ¡ e-mail : gabinetedoprefeito@salti n ho.sp. gov. br
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vl - Ar receitas e d,espesas serão orçadas segundo os preços vigentes

em Julho de 2OI7;

vII - somente serão incluidos novos projetos, desde que devidamente

atendidos aqueles em and.amento, com a previsáo de dotações orçarnentârias

suficientes para o seu atend.imenio, bem õo*o contempladas as despesas de

conservaçäo com o patrimônio público;

y¡il - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão

ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculaçäo,

ainda que em exercicio diverso ãaquele em que ocorrer o ingresso'

S 1o. Os projetos a serem incluidos na Lei Orçamentá'ria Anual poderáo

conter previsáo de exeðuçäo por etapas, d.evidamente definidas nos respectivos

cronogramas fisico-financeiros

S 20. As despesas com publicidade deverão ser destacadas em

atividade especifica na estrutura prografná.tica, sob denominaçäo que permita a

sua clara :identificação'

Art. So. para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as

unidad.es orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo' bem como das

entidades da aãÁinisttação indireta, ãncaminharão ao Departamento de

Contabilidad.e e O.ç*"rrto da Prefeitura Municipal su.as propostas parciais até o

dia 31 de Julho de 2017.

i parágrafo único - As unidades orçamentárias projetarã'o suas

despesas "orr"rri"" 
ãt¿ o limite fxad.o para o ano em curso' considerados os

acréscimos ou supressÕes, ocaslonados por créditos adicionais, ressalvados os

casos de aumentoïu diminuiçäo dos serviços a serem prestados'

Art. 6o. A Lei Orçamentária Anual nã.o poderá-prever receitas de

operações d.e crédito com monta¡rte superior ao das despesas de capital, excluídas

aþelas por antecipaçäo de receita orçamentrâria'

Art.
contingência Para
fiscais imPrevÍstos-

7o. A, Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de

atendimento dé passivos contingentes e outros riscos e eventosr
Av. Sete de Setembro,1733 ¡ Centro' Saltinho/SP r CEP 13'44o-ooo
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- ^. ., Parágrafo único - A reserva de contingência coffesponderâ o limite de
10lo (um por cento) da receita corrente líquida. *

Art' 80. A concessäo de subvenção social, auxilio e contribuiçã.o ainstituições privadas, que prestem serviços nås áreas de saúde, assistêncía sociale e.d3c-ae3.o, dependem de autorizaçäo legislativa, send.o calculada com base emunidade de serviços prestados ou postor a?isposiião dos interessados, obedecidosos padrões mÍnimos de eficiência previamenie fixa¿os pelo po¿ei pxecutivo e deacordo com a Lei Federal no 1S.0 tS ¡ZOt+. ,

S 1o. As subvenções sociais serã.o concedidas a instituiçÕes privadas
sem fins lucrativos que tenham atendimento direto ao público; de for,rna gratuita.

S 2o. os beneficiários de subvenções sociais deverão aplicar, nomÍnimo, 80% (oitenta por cento) d,os recursos recebidos em atividad.es-fim, assimcomo deveräo comprovar seu regular funcionamento,

S 3o. As concessões de ar¡<ílios estarão subordinadas às razões deinteresse público e obedecerão às seguintes condiçöes:

I - Destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sern fins lucrativos;

' II - Destinar-se-ão à arnpliaçäo, aquisiçäo de equipamentos, material
de consumo e instalações.

III - Destinar-se-ão a custeio de forma geral (folha de pagamento eencargos)

S 4". A destinaçäo de recursos para entid.ades privadas, a título decontribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades ¿" 
""r"iios 

prestad.os.

Art. 9". É vedada a concessão de subvenções, auxÍlios ou contribuiçõesa entidades cujos dirigentes sejam agentes políticos municipais, o" lrrãmantenham' em nome da entidade subvencionaãa, quaisquer-outro" vÍnculoscontratuais com o Município.

Art' 
10.. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de, despesas decompetência dos Estados, do Distrito Federal e da união, somänte podera ocorrer:

Av. Sete de Setembîo,17¡'
Fone:3439-7800 ¡ e-mai

3 . Centro . Saltinho/Sp . CEp 13.440-ooo
l: gabinetedoprefeito@sattin ho.sp. gov.br
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I - Caso se refira às ações de competência comum dos referidos entes
da Federaçáo, previstas no art. 23 da Constituiçäo Federal;

II - Se houver autorização expressa em lei específica, detalhando o seu
objeto;

III - Se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.

Art. 11. Ficam proibidas as seguintes despesas: :

I - Novas obras, desde que bancadas pela paralisação das antigas;

II - Pagamento, a qualquer títuio, a empresas privadas que tenham em
seu quadro socie!ário servidor público da ativa;

III - Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissão;

IV - Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e
cestas de Natal entre outros brindes.

V - Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais
como OAB, CREA, CRC, entre outros;

Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. L2. Ate trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverå estabelecer a programação fìnanceira e o cronograma de execução
mensal de desembolso. ,

$ 1". As receitas, conforme as previsões respectivas seräo programadas
em metas de arrecadações bimestrais,'enquanto que os desembolsos financeiros
deveräo ser fixados em metas mensais,

S 2o. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que
tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se
referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execuçáo.

Av. Sete de Setembro, V33 ¡ Centro . Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo
Fone: J+39-l 8o o . e-m a il : gabi netedoprefeito@salti n ho.sp.gov. br
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Art' 13' Caso ocorra fnrstraçåo das metas de arrecadaçã.o da receita,comprometendo o equil.íbrio entre a receita e a d.espesa ou mesm.o as metas deresultadòs, será fixada a hmitação de empenho à ã" -orrimentaçã.o financeira.

S 1o' A limitação de que trata este artigo ,será fixada de fçrmaproporcional à participação dos Póderes lægislativo e Executivo no total d.asdotações arçamentárias constantes da Lei orçJ**"tária cle 201g e de seus crêditosadicionais

S 2"' A limitação terá:o*? base percentual de redução proporcionaiao déficit de arrecadação e serå determinada por unidades ;rç"*ð;tárias.
.l

S 3o'- A límitaçäo de empenho e da movimentação financeira serádeterminada pelos chefãs do eodel r,egisiåtirro e Exåcutivo, dando-se,respectivamente, por ato da mesa e por d""r"tã,-- 
Y .-'-vveu¡

S 4o. Exclui-se da límitação de que trata este artigo as despesas queconstituem obrigação constitucional e tegat ¿ä'exË"ucao.

Art' 14' o Poder LegislaTivo, por ato da mesa, d.everá estabelecer até30 (trinta) dias após a pubiicação da lãi orçamentåria de 201g, o cronograrnaanual de desemborso mensar pai" pagamento de suas despesas

Parágrafo único - o cronograma de que trata este artigo contemplaráas despesa$ corrent:| 
". 

de capital, Ieíancio-." J* conta os d.ispêndios mensaíspara o aicance dos objetivos de seus programas.

art' 15' Para efeito de exclusã.o das normas aplicáveis à criação,expansã'o ou aperfeiçoamento de ações governam""t"i" q,rãLär;;;* aumento dadenpesa, considera-se despesa irrele-vañir, uqüËileqio valor não ùitrupr.*e, parabens e serviços, o limite doe incisos I e II ao rrt. 24, d.alei Federal no g.6661g3.

A'rt' 16' os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo oubeneficio tributário^que importem ern renúncia d.e receita deveräo obedecer àsdisposições da Lei complementar l" 101, de 4 de maio de 2000, devendo estaracompanhados do demonstrativo do impacto oiçamentário-financeiro a que serefere o seu artigo 14.

Pariigrafo único - Excluem-se os atos relativos ao cancelamento decreditos cujos montantes sejam inferiores ao* ¿á* ,espectivos;""to- d.e cobrança,

Av. Sete de Setembrc,V¡.3
Fone: 3439-78oo . e-mail:
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bem como eventuais descontos para pagamento à vista do Imposto Predial e

Territorial Urbano, desde que os valores respectivos tenham sido considerados na
estimativa da receita.

Art. L7, O Poder Executivo está autorizado, nos termos da

Constituiçäo Federal, a:

I - Realizar operações de crédito por antecipaçäo da receita, nos termos

da legislaçäo em vigor;

11 - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela

legislação em vigor;

ilI - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de t2o/o (doz'e

por cento) do total d.a receita efetivamente arrecadada no exercício, nos termos da

iegislaçåo em vigor;

¡y - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma
mesma categoria de programâÇäo, atê o limite de l2o/o (doze Dor cento) do total da

receita efetivamente arrecadada no exercício, nos termos da legislaçäo em vigor;

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evoluçäo da receita

comprometer os resultados previstos; e

VI -A alterar do ponto de vista quantitativo (valor, metas e indicadores)

os programas do PPA e LDO vigentes.

CAPÍTULO UI
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 18. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2018 sáo

as especificadas no Anéxo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais

teräo precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentá'ria de 2O18 e na sua

execuçäo

parågrafo único - Acompanha esta Lei, demonstrativo das ações

relativas a despãsas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou

constitucional, nos termos ão art. 9o, S 2o, da Lei Complementar federal no 101, de

2000.

CAPÍTUIÆD IV .

DAS ALTERAçÓES NA LEGISLI\çÃO tnrsurÁRrA

Av. Sete de seternbro, vSS ¡ centro ' saltinhoisP ' cEP 8.44a-ooo
Fone : 3439-7 8o o . e'm ai I : gabinetedoprefeito@salti n ho'sp' gov' br
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Art. 19. O Poder Executivo poderá encarninhar à Câmara Municipal
projetoa de lei dispondo sobre alterações na legislaçäo tributária, especialmeäte
sobre:

I - Revisão e atualtzaçâo do Código Tributario Municipal, de forma acorrigir distorções

II - Revogações das isenções tributárias que contrariem o interessepúblico e a justiça fiscal.

III - Revisão das ta><as, objetivando sua ad.equação aos custos efetivos
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Municipio.

IV - Atualizaçáo da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorizaçã.o do mercado imobiliário.

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalizaçã.o, cobrança, execução
fisca^l e arrecadação de tributos.

CAPÍTUIO V
DAS DISPOSIçÕES RÞLATIVAS A PDSSOAL E ENCARGOS

Art- 20. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando
revisão do sistema de pessoal, particulármente:d.o plano dä c'arreira e salá.rios,
incluindo:

I - A concessã.o, absorção de vantagens e aumento de remuneração de
servidores;

II - A criaçäo e a extinção de empregos púbiicos, bem como a criaçã.o e
alteraçã.o de estrutura de carreira; : 

:

III - O provimento de empregos e contratações emergenciais
estritamente necessárias, respeitada a legistaçáo municipal vigånte;

Parágrafo único - As alterações autorizadas neste artigo dependerão
da existência de prévia d.otaçäo orçamentária suficiente para atendår as projeções
de despesa de pessoal e aos acréscimos d.ela decorrentes.

Av. Sete de Setembro,17lj r Centro ' Saltinho/Sp r CEp 1j.44o.ooo
Fone: 3439-78oo r e-mail: gabinetedopreferto@sattinho.sp.gov.br
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Art. 21. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente anteriores,
apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderâ exceder o limite máximo d,e
60% (sessenta por cento), assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

lI - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o poder Executivo.

Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites definidos
neste artigo näo serã.o computadas as despesas:

I - De indenizaçäo por demissã.o de servidores ou. empregados;

II - Reiativas a incentivos à demissã.o voluntária;

III - Decorrentes de decisão judicial e da competência de periodo
anterior de que trata o "caput" deste artigo.

cAPÍru¡,o vr
DAS DISPOSTçÕES GERATS

Art. 22. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso
mensal de que trata o art. 12 desta Lei,;respeitado o lirnite máximo estabelecido no
art. 29-A da Constituiçã.o Federal de 1988, alterado pela Emenda Constitucional
no 58, de 23 de setembro de 2OO9.

S 1o. Caso a Lei Orçamentária de 2018 tenha contemplado ao Poder
Legislativo, dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo,
aplicar-se-á a limitaçã.o de empenho e da movimentação financeira, ptrâ o ajuõte
ao limite.

S 2". Na hipótese da ocorrência do previsto no g 1", deverá o Pod,er
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, r1o ptazo de até noventa dias após
o início da execução orçamentária respectiva.

S 3". No caso da náo elaboraçã.o do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos,financeiros seräo repassados à razäo de L/12 (um doze avos)
por mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao Poder
Legislativo, respeitado, em quaiquer caso, o limite máximo previsto na Constituição

Av. Sete de Setembro, V33 r Centro o Saltinho/Se ' ç¡p 1J.44o,ooo
Fo ne: 3 439-7 8 o o . e-mail : gabinetedoprefeito@saltin ho. sp. gov.br

Federal
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CNPJ 66.83t.959 looot-B7

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária
Anual.

Parágrafo único - Os projetos de lei rclativos a créditos adicionais
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicaçåo dos recursos compensatórios,
serã.o encaminhados à Câmara Munícipal. no prazo de até 30 (trinta dias), a contar
da data do recebimento do pedido.

Art. 24. Caso o projeto de lei orçamentâria náo seja devoivido para
sançã.o até o encerraûrento da sessão legislativa, eonforme determina o disposto no
art. 35, S 2", inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal, a sua programaçäo poderá ser executada na proporçäo de
um doze avos do total da despesa orçada. ì

: Art. 25. Esta lei entrará ern vigor na data de sua publicaçáon revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura do Municipio de Saltinho, em 05 de juiho åe 2QL7

^6(Mt**CARLOS
- Prefelto Municipal -

Rlblicado no Diário Oficial do pio de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da de Saltinho.

JOÃO AGOSTINI
- Dire

Av. Sete de Setembfa,V33 r Centro r Saltlnho/SP' CEP13"440-090

Fone: 343 9-78 o o . e-mail : gabinetedoprefeito@Ealti nho.sp,gov. br
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Despesas obrigatôrias, constituclonais e legais ILC 1O1, art. 90, S 2.1

AI{EXO PREVISTO NO ART. 11, S 4o

r - DEspEsAs oBRrcetÖnres pp ctn¿irpR coNTTNUADo

1. Pessoal e Encargos Sociais

2. Alimentaçäo Escolar

3. Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar - Sistema lJnico de Saúde

4. Atendimento à Populaçåo com Medicamentos

5. Beneficios Previdenciários

6. Manutenção do Ensino Fundamental

7. Manutençäo da Educaçã.o Infantil

8. Sentenças Judiciais com Trânsito em Julgado

9. Fornecimento de Cestas Básicas e Ticket Alimentaçåo aos Servid.ores Públicos

10. Atendimento Assistencial Bâsico - PAB SUS

1 1. Assistência Social Geral
I.

12. Transporte Escolar

13. Concessão de Subvenções Sociais a Entidades Filantrópicas.

Prefeitura cÍo MunicÍpio de Saltinho, em 05 de julho de 201,7.

"WW,**CARLOS
- Prefelto Munlclpal -

Av. Sete de Setembro,V33. Centro ¡ Saltinho/SP ¡ CEP 13.44o-ooo
Fone: j43g-l 8 oo . e-mail : gabinetedoprefeito@saltinho. sp. gov.br
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ANExo - ESTRUIUR-ê ORçAMENT/íRIA.PARA 2O1g

Prefeitura do Municipio de Saltinho, em OS de julho de 2OLT

Prefeítura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r.959/oo ol-87

,ffi(Wø,,CARLOS
- Prefeito Municipal -

Poder Executivo;
En sino Profi s sion a\ízante.

02
02.17

Assistência e Ðesenvolvimento Social;
de AssistênciaFundo

Poder Executivo;
02. i5
02,16

tura e Abastecimento
Poder Executivo;
Obras e

02
T4

e

Poder Executivo;02
02.13

Públicos
Poder Executivo;
Obras e

a2
02.12

FUNDEB - F\ndo de Desenvolvimento clo Ensino Básico;
Educaçäo Infantil;
Ensino Fundamental;
Encargos Educacionais;

eE

Poder Executivo;02
02.o7
02.08
42.o9
02:.IO
02.rl

de Saúde
Poder Executivo;
Fundoo2

02

Poder Executivo;
Finanças e Patrimônio;

Financeiros

02
02.o4
02.0s

Poder Executivo;o2
02.03

Poder Executivo;
Gabinete do Prefeito;
Assessoria

o2
02.or
02,o2

Poder Legislativo;
Câmara Munici

01
o 1.01

EESTRUTTIR.å,

Av. Sete de Setembro,1733 ¡ Centro . Salt¡nho/SP r CEp 13.44o-ooo
Fo ne: 3439-7 8 o o ¡ e.m ail : gabinetedoprefeito@salti nho. sp.gov. br
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Prefeitura do Municípío de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.63r.959/ooor-87

DEU ENTRADA NA

REU¡ltÄo

z 0 tEv. 2010

^{ì}"
Decreto no 1790 de 02 Janelro de 2018.

02.02.04.U.123.00O7.2014-339036 ( 048 ) - Serv. 30 Pess. Ffsica
02.02.A9J2.361.0013.2027-339039 ( 116 ) - Serv. 30 Pess. Jurfdica

neouçÕes

SECRETARIO DA MESA

(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providênclas)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São Paulo,
usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na LeiMunÍcipal no 634 de 05 de
Julho de 2017; e na Lei Federal n" 4.320, de 17 de Março de 1964.

DEGRFTA:

Artigo 1o - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anualpara o exercício de2017, a saber:

ACRÉSCIMOS

02,02.04.04.1 23.0007 .201 4-339030
02.02.09.12.361 .00 1 3,2027-339036

047') - Material de Consumo
115 ) - Serv. 30 Pess. Ffsica

11.000,00
92.000.00

103.000,00

11.000,00
e3.900.00

103.000,00

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura do Munlofpio de Saltinho, em 02 de Janeiro de 2018

cARtos
Prefeito Municipal

Publicado no muraldo da Prefeitura do Munlcfpio de
Saltinho e no Diário Oficial do Municfpio

FERNANDO

L

Admin

Diretor de Finanças e Patrimônio
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PrefeÍtura do lVlunicípio de SaltÍnho
Estado de São paulo

CN pJ 66;83r,959/ooor_g7

Decreto no l7g3 de 0l Fevereiro de 201g.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providêncras)

cARLoS ALBERTO LlSt, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe såo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizagão expressa contlda na Lel Municipal no 684 de 05 de
Julho de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1g64.

DECRETA:

Artigo 1o' Ficam rernanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária
Anual para o exercício de ZO1T, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02.03.04j22.00062009-939090 ( O3Z ) _ Matertatde Consumo 4.000,00

REDUç0ES

02.02.03'04'122.0006.2a09-339096 ( 038 )- outros serv. De Terc. - pes, Ffsica 4.000,00

Artlgo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

Prefeitura do Municlpio de saftinho, em 01 de Fevereiro de 201g.

DEU ENTRADi\ trA
REUNIÃO

1 I I|AR, 2018

sËcRETARÞ DA MESA

"^^rrrffir&rfu{;'Prefeito Municipal

Publicado no muraldo Depa
Saltinho e no Diário Oficialdo Muntcfpio

FERNANDO

da Prefeitura do Munícfpio de

1.

Diretor de Finanças e patrimônio
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83 r:g5g I ooot-ï7

Decreto no 1799 de 0i Março de 2019.

(Remaneja rêcursos do orçamento vigente e dá outras provídências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 634 de 05 de
Julho de 2017; e na Lei Federal no 4.820, de 17 de Março de 1g64.

DECRETA:

Artigo lo'Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na LeiOrçamentária
Anualpara o exerclcio de 2018, a saber:

ACRÉSCtMOS

02'02j3'17'512.0021.2037-339039 ( 164 ) - Outros Serv.De Terc.-Pes.Jurfdica 3O.0OO,OO

REDUçÖES

02'02.13.17 '512.0021-2037-319016 ( 161 ) - Outras Desp, Variáveis- Pes, Cívit 30.000,00

Artígo 20 - Este Decreto entrará em vîgor na data de sua publicaçäo.

Prefeitura do Município de Sattinho, em 0i de Março de 201g.

W,rø*CAR¿OS
Prefeito Munlcipat

Publicado no muraldo Depa
Saltinho e no Diårio Oficialdo MunicÍpio

FERNANDO RENA

da Prefeítura do Municfpio de

1

Admin

Diretor de Finanças e patrimônio
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.93 r :g5g I oæt-87

Decreto no 1802 de 01 Abril de 2018.

(Remaneja recursos do orgamento vigente e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltínho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na LeiMunicipal no 634 de 05 de
Julho de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1g64.

OECRETA:

Artigo 1o - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2018, a saber:

ACRÉSCmOS

42.02.a2.03.092.0004.2008-339036
02.o2.o4.04.1 23.OOO7 .201 4_339030
02,02.08.12.365.O0 12.2026_339036
02.02.09.12.36 1 .00 1 3.2027-339036
02.02.09.12.361 .00 1 3.2027-339039
02,02.12.1 5.452.0020.2035-339030
02.02.13.17 .512.0021.2037-339030
02.02.1 4.20.605, 0023. 2039-339030

REDUç0ES

02.02.02.03.092.0004.200 s-339039
02.02.04.04.123.0007 .201 4-339039
02.02.08.12.365.00 1 2.2026-339030
02.02.09.12.361 .001 3.2027-339030
02.02.1 2.1 5.452.0020.2035_339039
02.02.13.17 .512.0021 .2037-339039
02.02.1 4.20.605.0023.2039_339039

029 ) - Serv. 30 Pess. Flsica
O47 ) - Material de Consumo
103 )- Serv. 30 Pess. Ffsica
115 )- Serv. 30 Pess. Física
116 )- Serv. 3o Pess. Jurldica
151 )- Materiatde Consumo
162 | - Material de Consurno
173 ) - Material de Consumo

030 ) - Serv. 3o Pess, Jurídica
049 )- Serv. 30 Pess. Jurfdica
102 ) - Material de Consumo
112) - Material de Consumo
153 ) - Serv. 30 Pess. JurÍdica
164 ) - Serv. 30 Pess. Jurídica
175 ) - Serv. 3o Pess. Jurldica

(
(

2.500,00
16.800,00
20.000,00
35.000,00
10.000,00
15.000,00
2,000,00

35.000.00
136.300,00

2.500,00
16.800,00
20.000,00
45.000,00
15.000,00
2.000,00

35.000.00
136.300,00

(

(
(

(
(

(
(

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 01 de Abril de 201g,

Prefeito Municipal

Publicado no muraldo Departam da Prefeítura do Municfpio de
Saltinho e no Diário Oficialdo Município

FERNANDO

7

ÊNTRAÐA ÀIA
REUNIÄO

/#
DA MËSA

SËcRETÁRfo

2 I ||,lÄt0 20î8

ÐEU

Adm

Diretor de Finanças e Patrimônio

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959/ooot-87

Decreto no 1804 de 02 Maio de 2018.

(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras provldências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de Säo Paulo,
usando das atribuiçöes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorlzaçåo expressa contida na Lei Municipalno 634 de 05 de
Julho de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1 964.

DEGRETA:

Artigo 1o . Ficam remanejadas as dotações orçarnentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual para o exercfcio de 2018, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02.06.10.304.0009.2020..339030 ( 078 ) - Material de Consumo
02.02.09.12.361.0013.2027-339039 ( 1 16 ) - Serv. 30 Pess. Jurídica
02.02J2.15.452,o020.2035-339030 ( 151 ) - Material de Consumo
02.02.14.20.605.0023.2039-339030 ( 173 ) - Material de Consumo
02.02.15.08.243.0025.2043-339039 ( 182) - Serv. 30 Pess. JurÍdica
02.02. 1 5.08. 244.0024.204 1'339030 ( 1 87 ) - Material de Consumo

REDUçÕES

02.02.06.10.304.0009.2020-319013 ( 076 ) - Obrigaçöes Patronais
02.02.09.1 236 1 .00 1 3.2027-339030 ( 1 12 | - Material de Consumo
02.02.12J5í52.0020.2035-339039 ( 153 )- Serv. 30 Pess. Jurfdica
02.02J 4.20.605.0023.2039-3 1 901 1 ( 1 69 ) - Vectos e Vantagens Fixas
02.02.15.08.2M.O024.2041-339036 ( 188 ) - Serv. 30 Pess. Flsica
02.02. 1 5.08. 243.0025.2043-3 1 90 1 1 ( 17 I ) - Vectos e Vantagens Fixas

Artigo 20 - Este Docreto entrará em vigor na data de sua publicagão

Prefeitura do Município de SaÌtinho, em 02 de Maio de 2018.

22,13
15.000,00
15.000,00
45.000,00

4.000,00
1.000.00

80.022,13

22,13
15.000,00
15.000,00
45.000,00

1.000,00
4.000.00

80.022,13

da Prefeitura do Municlpio de

,^.rofu{M,
Publicado no muraldo Depa

Saltinho e no Diário Oficialdo Municfpio
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São pauto

CN PJ 66.83r,959iooor€7

Decreto no 1809 de 05 Junho de 201g.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providências)

GARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltlnho, Estado de São pauto,
usando das atribuiçöes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipat no 634 de 05 de
Julho de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

Artigo lô'Ficam rernanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Leiorçamentária
Anualpara o exercfcio de 201g, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02-09 '12.361 .001 3.2022-339099 ( r r 6 ) - serv. 30 pess. Jurfdíca
42.02.12.1s.452-oaz0.z03s-399090 ( tst )- Materiar oe conJumõ
02'02'13.17.s12.0021.2037-g39og0 i toe i- Materiar de consumo

neouçÕes

02.02'09 -1 236 1, 00 1 g.2o 27 -gSgogo ( 1 r 3 ) - Materrar de consumo
02-02.12j5,452.0020.2035-339039 i tSS Í- Serv. 30 pess. iuiroiã"
02.02.19.17.s12.0021.2037_339030 ( tos i_ seru. 30 pess. Ftsica

CAR¿OS
Prefeito Municipal

30.000,00
2.000,00

300.09
32.300,00

30.000,00
2.000,00

300.00
32.300,00

da Prefeitura do Muniofpio de

Artigo 20' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação

Prefeitura do Municrpio de sartinho, em 05 de Junho de 201g.

Ør,wøø
Publicado no muraldo Departamento

Saltinho e no Diário Oficialdo Municlpio de

FERNANDO

t

Diretor de Finanças e patrimônio

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



iìI ñflF
Éücsgtblffi

Prefeitura do Munfcípio de Sa
Estado de São paulo

CN pJ 66.831.959/ooor-gz

Decreto no 1816 de 02 Julho de 20ig.

(Remaneja recursos do Orgamento e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de Säo paulo, usando das
atribuiçóes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizagão expressa contida na Lei Municipal no 634 de 0S de Jutho de 2,ej7: e
na Lei Federal no 4.320, de i 7 de Março de 1g64.

DECRETA:

Artlgo lo' Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária Anual para o
exercfcio de 2018, a saber:

ACRÉSCIMOS

Local
02.02.06, 1 0.301 .0008.201 7
02.02. 1 0.08. 243.00 1 5.2031
02.02,1 1, 1 3.392.00 1 6.2032
02.02.1 1 .1 3.392.00 1 6.2032
02.02. 1 1 .27 .81 2.A0 1 7 .203 4
02.02.1 2. 1 5.4 52.tJ020.2035
Total

Categoria
3.3.90.39
3.3,90.30
3.3.90.39
s.3.90.30
3.3.90.30
3.3,90.39

Ficha
213
124
131
132
138
153

Ficha
211
123
130
134
141
151

Especificação
Sery. 30 Pess. Jurídica
Materlal de Consumo
Serv. 30 Pess. Jurldica
Materialde Consumo
MaterÌalde Consumo
Serv. 30 Pess. Jurfdica

Especificação
Materialde Consumo
Materialde Consumo
Serv. 30 Pess. Ffslca
Serv. 3o Pess. Jurldica
Serv. 30 Pess. Jurfdíca
Materialde Consumo

Valor
15.000,00
20,000,00

2.000,00
1.000,00
5.000,00
5.000,00

48.000,00

REDUçÕES

Local
02.02.06.1 0.301.0008.201 7
02.02. 1 0.08.243.00 1 5.203 1

02.02.11 . 1 3.392.001 6.2032
02.02.11, 1 3,392.00 1 6,2032
02.02j 1 .27 .81 2.0017,2034
02.02.1 2.1 5.452.0020.2035
Total

Categoria
3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.30

Valor
15.000,00
20.000,00

2.000,00
1.000,00
5.000,00
5.000,00

48.000,00

Artigo 20' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

Publicado no muraldo Departamento
Diárlo Ofícialdo Municfpio de piracícaba.

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 02 de Julho de 201g.

Prefeito

do Municlpio de Saltinho e no

FERNANDO

1

DEU ËNTR,qDA NA
ÊìËuNtÄo

DA f\,tE&cSECIìETÄRIO

z 0 A60, 20t8

istrativo

Diretor de Finanças e patrimônio

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



Local
02.02.01 .04.1 23. 0003. 2007
02.02,02.03.092. 0004. 200 I
42.02.03.04.1 22.0006.2009
02.02.06.1 0.301 .0008.201 7
02.02.06. 1 0,301 .0008.201 7
02.02.07 .12.361 .00 1 1.2023
02,02.09.1 2.36 1 .00 1 3.2027
02.02. 1 1 .27 .81 2.OO 1 7 .2034
02.02. 1 1 .27 .81 2.OO 17 .203 4
02, 02. 1 5.08. 243.0025.2043
02. 02. 1 5.08. 244.0024.2041
02.02. 1 6.08. 244.0024.2044
Totaldos acréscÍmos

REDUçÕES

Prefeitura do MunicÍpio de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.831.g5g/ooor-eZ

Especificação
Pedágios
Serv.30 Pess. Jurfdica
Serv. 30 Pess. Jurfdica
Equip. Material Perman.
Serv,3o Pess. Jurídica
Vencimentos Vant. Fixas
Serv.30 Pess. Jurfdica
Materialds Consumo
Serv.30 Pess. Jurfdica
Serv. 30 Pess. Jurfdica
Serv. 30 Pess. Jurfdica
Serv.30 Pess. Jurfdica

Especificação

Serv.3o Pess. Jurídlca
Outras Despesas Cor.
Serv.3o Pess. Física
Contribuí@es Previd.
Equip. Material Perman.
Materialde Consumo
Serv. 30 Pess. Jurfdica
Serv.30 Pess. Jurídica
Materialde Consumo
Materialde Consumo
Materialde Consumo
Contribui@es Prev.
Obrigaçöes Patronais
Serv. 30 Pess. Ffsica
Material de Consumo
Materialde Consumo
Serv. 30 Pess. Ffsica

DEU ENTRAÞA NA
REUNIAO

0 I ütJT. 2018

/&
SECRETARIo DA MESA

Valor
900,00

5.000,00
25.000,00
37.000,00

100.000,00
50,000,00
47.000,00

4.000,00
10.400,00

500,00
450,00

1.000,00
281.250,00

Decreto no l8l8 de 0l Agosto de 2018.

(Remaneja recursos do Orçamento e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São paulo, usando das
atribuiçôes que lhe sâo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizaçäo expressa contida na Lei Municipal no 634 de 05 de Julho de ZOIT; e
na.Lei Federal n0 4.320, de 17 de Março de 1g64.

DEcRET4!i

Artigo lo ' Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Leí Orçamentária Anual para o
exercício de 2018, a saber:

ACRÉSCIMOS

Categoria
3.3.90.33
3.3.90.39
3.3.90.39
4.4.90.52
3.3.90.39
3.1,90.11
3.3,90-39
3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.39

Categoria

3.3.90.39
3.3.90.92
3.3.90.36
3.3.90.47
4.4.90.52
3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.47
3.1.90.13
3.3_90.36
3.3.90.30
3.3.90,30
3.3,90,36

Ficha
021
030
039
072
213
089
116
138
141
182
189
198

Local

02.02.01.04, 1 23.0003.2007
02.02.02,03, 092.0004.2008
02.02.03.04.1 22.0006. 2009
02.02.03.04. 1 22.0006.2009
02.02.06.1 0.301.0008.201 7
02.02.06.1 0.301.0008.201 7
02.02.06.1 0.301.0008.201 7
02.02.06.1 0.301.0008,201 7
02.02.06.1 0.301 .0008.201 7
02.02,07 .12,361 .00 1 1 .2023
02.02.09.1 2,36 1 .00 1 3. 2027
02.02.09. 1 2.36 1 .00 1 3 "2027
02.02. 1 1 .27,81 2.00 1 7 .2034
02.02.1 1 .27 .U 2.A017 _2034
02.02. 1 5.08. 244.0024.204 1

02.02. 1 5.08. 243.0025.2043
02.02.1 6.08.244 .0024.2044
Total das reduções

Ficha

023
031
038
040
210
061
069
070
211
092
113
117
136
140
187
181
195

Valor
-900,00

-5.000,00
-20.000;00

-5.000,00
-37.000,00
-60.000,00
-22.000,00
-10.000,00

-8.000,00
-50.000,00
-40.000,00

-7,000,00
-11.000,00
-3.400,00

- 450,00
-500,00

-1.000,00
-281.250,00
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Prefeitura do MunicÍpio de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.83r .959looot-87

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 01 de Agosto de 201g.

trI,MøcARros

Publicado no muraldo Departamento Ad
Diário Oficial do Municfpio de Piracicaba.

Prefeito Municipal

FERNANDO RENA HYPPOLITO
Diretor de Finanças e Patrimônio

Prefeitura do Município de Sattinho e no
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PrefeÍtura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

cN PJ 66.83r.959/ooor-87 ÐËU ENTRANA NA
REUNIAO

z 2 ûljr. 2018

Decreto n" 1827 de 03 Setembro de 2018.

(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências) SECRETARIO DA MESA

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do MuniclpÍo de Saltinho, Estado de São Paulo,
usando das atribulgõês que lhe säo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizaçäo expressa contida na Lei Municipal no 634 de 05 de
Julho do 2O17: e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1g64.

DECRËTA:

Artigo 1o - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual para o exerclcio de 2018, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02.01.04, 1 23. 0003.2007-339039
02.02.02.03,092.0004.2008-31 901 3
02.02.03.04. 122.0006.2009-339039
02.02.03.04, 122.0006.200e449052
02.02.06. 1 0, 301,0008.20 1 7-339039
02,02.06. 1 0. 301 .0008.201 7-339030
02.02.a7 .1 2.365. 00 1 1 .2024 -31 90 1 3
02.02.08,12.365.001 2.2026-3 1 90 1 3
02.02.08.12.365.00 1 2.2026-339039
02.02.09.12.361 .00 1 3.2027-339030
02.02.09.12.361 .00 1 4,2028-339039
02.02.1 1 . 1 3.392.00 1 6.2032-339039
02.02.1 1 .27 .812.A017.2034-339030
02.02.12.1 5.452.0020.2035-339030
02.02.13.17 .512.0021.2037-339030
02.02.1 4.20.605.0023.2039-339030
02.02. 1 6.08. 244.0024.2044-339030
02,02. 1 6.08.2M.0024.2044-s 3903s

REDUçÕES

02.02.01.04. 1 23.0003 .20a7 -449052
02.02,02.03.092.0004.2008-3 1 90 1 1

02. 02.03.04. 1 22.0A06.2009-339036
02.02.03.04, 122.0006.2009-339047
02.02.06.1 0.301 .0008.201 7-339030
02.02.06.r 0.301 .0008.201 7-339039
02.02.07 .1 2.365.00 1 1 .2024-31 90 1 1

02.02.08.12.365.00 1 2.2026-31 901 1
02.02,08.12.365.00 1 2.2026-339036
02.02.09.12.361 .001 3.2027-339030
02.02.09.12.361 .00 1 3.2027-339036
02.02.09.12.361 .00 1 3.2027-339039
02.02.09.12.361 .00 1 4.2028-339039
02.02.1 1 . 1 3.392.00 1 6.2032-33901 4
02.02.1 1 .27 .812.0017.2034-339031

- Serv. 30 Pess. Jurfdíca
- Obrigações Patronais
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
* Equiptos e Mat. Permanente
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Material de Consumo
- Obrigações Patronais
- Obrigaçöes Patronaís
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Materialde Consumo
- Serv. 3o Pess. JurÍdica
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Materialde Consumo
- Materialde Consumo
- Materialde Consumo
- Materialde Consumo
- Materialde Consumo
- Serv. 30 Pess. Jurldica

- Equiptos e Mat. Permanente
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
* Serv. 30 Pess. Ffsica
- Contribuiçöes Previdenciárias
- Materialde Consumo
- Serv. 3o Pess. Jurfdica
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
- Vectos e Vant. Fixas-Pes,Civil
- Serv. 3o Pess. Física
- Materialde Consumo
- Serv. 3o Pess. Ffsica
- Serv. 3o Pess. Jurfdica
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Diárias - Pessoal Civil
- Premiaçóes Culturais, Artfsticas

023
026
039
041
068
211
096
100
104
112
122
131
138
151
162
173
190
198

024
025
038
040
062
070
095
099
103
113
1'15
116
'l1g
128
139

)
)
)
)
)
)

)
)

)
)
)
)
)

)

)
)
)
)

5.500,00
6.000,00
3.000,00

450,00
4.648,47

21.764,70
10.000,00
4.343,00
2.000,00

23.000,00
80.000,00
6.000,00
1.300,00

22.800,00
196,00

25.000,00
3.000,00

400.00
219,402,17

5.500,00
6.000,00
3.000,00

450,00
4.648,47

21.764,70
10.000,00
4.343,00
2.000,00
8.600,00

500,00
13.900,00
80.000,00

6.000,00
1.000,00

)

)
)
)
)
)
)
)
)
)
)
)
)

)
)

(/ 1
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959/ooor-87

02.02.1 1 .27 .812.0017.2034-339039
02.02.12.1 5.452.0020.2035-31 901 3
02.02.12.1 5.452.0020.2035-3 39036
02.02.12.1 5.452.0020.2035-339039
02.02.1 3.17 .512.0021.2037-339039
02.02.1 4.20.605.0023.2039-339036
02.02.1 4.20.605.0023.2039-339039
02.02.1 6.08.2M.0024.2044-339036
02.02.1 6.08.244.0024.2044-339039

) - Serv. 30 Pess. Jurfdica
) - Obrigaçöes Patronais
) - Serv, 30 Pess. Ffsica
) - Serv. 30 Pess. Jurídica
) - Serv. 3o Pess. Jurídica
) - Serv, 3o Pess. Ffsic¿
) - Serv. 30 Pess. Jurfdica
) - Serv, 30 Pess. Ffsica
) - Serv. 30 Pess. Jurídica

141
149
152
153
164
'174
175
195
197

300,00
16.000,00
2.300,00
4.500,00

196,00
1.000,00

24.000,00
400,00

3.000.00
219.402,17

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Saltinho, em 03 de Setembro de 2018.

ÉÉ#løCAR¿OS

Publicado no muraldo
Saltinho e no Diário Oficialdo Municfpio

FERNANDO

Prefeito Municipal

Diretor de Finanças e Patrimônio

da Prefeitura do Municlpio de
ô

Adm
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PrefeÍtura do Município de Saltinho
Estado de São paulo

C N pJ 66.8] 1:g5gl o oot-Bt

DEU ENTRADA l\lA
neuruÄo

1 ¿ t{l]ll, 2018

"A
SECRFTARþ DA MESA

Decreto no 1825 de 0i Outubro de 20f g.

(Remaneja recursos do orgamento vigente e dá outras provrdências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuiçöes gue lhe são conferídas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 634 de 05 de
Julho de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Margo de 1g64.

DEGRETA:

Artigo 1o - Ficam remanejadas as dotaçöes orçamentárias aprovadas na LeiOrçamentária
Anual para o exercício de 2018, a saber:

ACRÉSCIMOS

02,02.01.04, 1 23.0003.2007_3 1 90 1 1 ( 017
02.02.02.03.092.0004.2008-3 1 90 1 1 ( 025
02.02.04.04.123.0007.201 4_339030 a 047
02.02.06.10.301.0008.201 7-339039 ( 068
02,02.06.10.301,0008.2017-339030 ( 21 1
02.02.06. 1 0.301 .0008.20 1 7 -339036 i 212
02.02.47 .12.361 .001 1.2022_319011 ( 085
02.02.07 .12.361 .001 1.2023_31 901 1 ( 0S9
02.02.07 .12.36s.001 1.2024-31901 1 ( Oes
02.02.08.12.365.001 2.2026_33e030 ( 1 02
02.02.08.12.365.001 2.202&339039 ( 1 04
02.02.09.1 2.36 1 .00 1 3.20 27 -33sO3O ( 1 1 2
02.02.09.12.361 .00 I 3.2027-339039 ( 1 1 6
02.02.09.12.361,001 4.2028-339039 ( I 20
02.02.09.1 2.36 1 .001 4.2028_339039 ( 1 21
02.02.11 .1 3.392.001 6,2032-339039 ( 1 31
02.02j 1.27 .812.001 7.2034-339030 ( 1 38
02.02j 2.1 5.452.0020.2035-339030 ( 1 51
02.02.1 4.2O.605.0023.2039_339030 ( 1 73
02.02.1 5.08.244.0024.2040-31 90 1 1 ( 1 85
02.02. 1 6.08. 244.0024.2044-339036 ( 1 e5
02.02. 1 6.08. 244.0024.2044-339039 ( 1 98
02.02, 1 6.08. 244,0024.2044_339039 ( 220

)

)
)

)

)
)
)

- Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
-Vectos e Vant. Fixas-pes,Civil
- Materialde Consumo
- Serv. 3o Pess. Jurídica
- Material de Consumo
- Serv. 3" Pess. Flsica
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
- Vectos e Vant. Fixas-pes.Givil
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
- Materialde Consumo
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Materialde Consumo
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Serv. 30 Pess. Jurídica
- Serv. 3o Pess. Jurldica
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Material de Consumo
- Materialde Consumo
- Materialde Consumo
- Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
- Serv. 30 Pess. FlsÍca
- Serv. 3o Pess. Jurfdíca
- Serv. 30 Pess. Jurfdica

8.000,00
2.000,00
8.000,00
3.000,00

91.000,00
300,00

57.011,99
3s.098,39
2.174,00
2.000,00
1.000,00
3.500,00

11.110,00
22.100,00

650,00
3.600,00
1.000,00

30.896,29
46.000,00

6.000,00
760,00
880,00

2.000.00
342.080,66

)
)

REDUçÖES

o? 02.0104.123.0003.2o07-33e014 ( 01 I )
02.02.02.03.0e2.0004.200s-31 9092 ( oze i
02,02.04.04j23.0007 .201 4-339039 ( 049 i
02.02.06.10.301.0008.2017_33e030 ( 061 )
02.02.06.10.301.0008.2017_33e036 ( 067 )
02.02.06.10.301.0008.2017_339047 ( OZr i
02,02.07.12,361 .001 1,2022-319OSO ( OOe )
02.0?.07.12.361.001 1.2023-339030 ( 092 )
02.02,07.12.365.001 1.2024_319004 ( 094 )
02.02.08.12.365.001 2.2026_339036 ( r Oa )

- Diárias - Pessoal Clvil 8.OOO,O0
- Obrigações Patronais 2.000,00
- Serv, 30 Pess. Jurídica 9.000,00
- Materialde Consumo 9g.000,00
- Serv. 30 Pess. Flsica 26.300,00
-ContribuiçöesPrevidencÍárlas 30.000,00
- Ressarcimento de Desp. pessoal 57.011,9g
- Materialde Consumo 3g.Ogg,3g
- Contratação por Tempo Determ. 2.174,00
- Serv. 30 Pess. Flsica 3.000,00

1
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r,959i0oor-gZ

02,02.49.1 2.361 .00 1 3. 2027 -33901 4 ( 1 1 1

02.02.49.12.361 .001 3.2027-339030 ( 1 1 3
02,02.09.12.361.0013.2027-339036 ( 1 15
02.02.09.1 2.361 .OO 1 4.2028-339039 ( 1 1 I
02.02.1 1, 1 3.392.001 6.2032-3390 13 ( 127
02.02.1 1.27 .812.0017.2034-339039 ( 141
02.02j2.1 5.452.0020.2035-339036 ( 1 52
02.02.12.1 s.452.0020.2035-339039 ( 1 53
02.02j 4.20.605.0023.2039-339039 ( 1 75
02.02.15.08244.0024.2040-31 901 1 ( 1 83
02.02j1 6.08.244.0024 _2044-339036 ( 1 94
02.02. 1 6.08. 244.0024.2044-339036 ( 1 96

- Diárias - Pessoal Civil
- Materialde Consumo
- Serv. 30 Pess. Física
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Obrigações Patronais
- Serv. 30 Pess. Jurldica
- Serv. 3o Pess. Física

- Serv, 30 Pess. Jurídica

- Serv. 30 Pess. Jurídica
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
- Serv. 3o Pess. Flsica
- Serv. 30 Pess. Física

)

)

)

)
)
)
)
)
)
)
)
)

3.500,00
1.000,00

1 0.1 1 0,00
22.750,00

3.600,00
1.000,00

16,28
30.880,00
46.000,00
6.000,00
1.300,00
2.340.00

342.080,66

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçäo.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Outubro de 2018

CARL
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departam da Prefeitura do Município de
Saltinho e no Diário Oficial do Município

FERNANDO
Diretor de Finanças e Patrimônio

Admin
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r. 959/ooor-87

Decreto no 1828 de 01 Novembro de 2018.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providências)

. CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 634 de 05 de
Julho de ?017; e na Lei Federal no 4,320, de 17 de Março de 1g64.

DECRETA:

Artigo lo 'Ficam remanejadas as dotagóes orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
A¡ual para o exercício de 2018, a saber:

ACRESCIMOS

02.02.01.04. 1 23,0003,2007-31 901 3
02.02.02.03.092,0004,2008-31 90 1 1

02.02.02.03.092,0004.2008-31 90 1 3
02.02. 03.04_ 122.0006.2009-3 1 90 1 1

02.02.03.04. 122.0006.2009-339030
02,02.03.04.1 22.0006.2009-339039
02.02.04.04.123,0007 .201 4-339030
02.02.04 .04.123 .0007 .201 4-339039
02.02.06, 1 0.30 1 .0008.201 7-339030
02.02.00.1 0.301,0008.201 7-339039
02,02.06. 1 0.305.0009,20 21 -319013
02.02.06, 1 0.301 .0008.20 17 -449052
02.02-07 .12.361,00 1 1.2022-319013
02.02.08,12.365.001 2.2026-339030
02.02.08,12.365.00 1 2.2026-339039
42.02.09.12.361,00 1 3.2027-339030
02.02.09.12.36 1,00 1 3.2027-339039
02.02.1 0,08. 243.001 5.203 1 -339030
02.02.1 1, 1 3.392.00 1 6.2032-339039
02.02.1 1 .27 .812.0017.2034-339039
02.02.12.1 5.452.0020.2035-31 90 1 6
02.02.1 2.1 5.452.0020.2035-339036
02.02.13.17 .51 2.0021.2037-31 90 1 6
02.02.1 3.17 .51 2.0021.2037-339039
02.02.1 5.08.243.0025.2043-31 90 1 3
02.02. 1 6.08.244.0024.2044-339030
02.02. 1 6.08. 244.0024.2044-339036

)- Obrigaçöes Patronals 6.000,00
) - Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil 5.000,00
)- Obrigaçöes Patronais 2.500,00
) - Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civit 13.000,00
)- Materialde Consumo 10.325,57
) - Serv. 3o Pess. Jurídica 3.340,42
)- Materialde Consumo 9,140,00
) - Serv. 30 Pess. Jurldica 2.510,00
)- Materialde Consumo 40.051,17
) - Serv. 30 Pess. Jurfdíca 7.252,16
) - Obrigações Patronaís 1.542,00
) - Equiptos e Mat. Permanente 12.505,00
) - Obrigaçöes Patronais 16.000,00
) - Material de Consumo 100,00
) - Serv. 3o Pess. Jurldica 19.600,00
)- Material de Consumo 400,00
) - Serv. 3o Pess. Jurfdica 4,200,00
)- Material de Consumo Z.S11,gg
)- Seru. 3o Pess. Jurldica 110,52
) - Serv. 30 Pess. Jurfdica 8.070,96
) - Outras Desp. Variàveis-Pes,Civ. 5.000,00
)- Serv. 30 Pess. Física 24.000,00
) - Outras Desp. Variàveis-Pes.Civ. 7.000,00
) - Serv. 30 Pess. Jurfdica 3.600,00
) - Obrigaçöes Patronais 900,00
) - Material de Consumo 1.343,71
)- Serv. 30 Pess, Ffsica 915.00

200.617,74

018
o25
026
034
037
039
047
049
061
068
081
214
087
102
104
112
116
125
131
141
150
152
161
164
180
192
196

(

(

(

(

(
(

(

(

(

(
(

(

(

(

(

(

(

(

(

(
(
(
(
(
(
(
(

REDUçÕES

02.02.01.04.123.0003.2007-31901't (017 ) - Vectos e Vant. Fixas-pes.civit
02.02.01.04.123.0003.2007-339036 ( 0ZZ ) - Serv. Bo pess. Física
02.02.01 .04.123.0003.2007-339039 ( 029 ) - Serv. 30 pess. Jurfdica
02.02.02.03.092.0004.2008-339036 ( 029 )- Serv. 3o pess. Física
02.02.02.03.092,0004.2008-339036 ( 030 ) - Serv. So pess. Jurídica
02.02.03.04. 1 22.00A6.2009-3 1 90 I 3 ( 03S ) - Obrigações patrona is¿vvv-o rvu ro ( uoo r_ (JDngaçoes Falronats vr

/

-j t' .-

4.000,00
500,00

1.500,00
500,00

7.000,00
5.500,00
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il

Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN pJ 66.8]1.959/0ool-87

02,02.03.04.122.0006.2009_3 1 90 1 6
02.02_03.04.1 22.0006.200 9-339036
02.02.03.04.1 22.0006.2009-339047
02.02.04.04.1 23.0007 .201 4-31901'l
02.02.04.04.1 23.0007 .201 4-339036
02.02.0ô. I 0.301,0008.201 7,3390.1 4
02.02.06. 1 0.30 1 .0008.20 1 7-339030
02.02.06. 1 0.30 1 .0008.201 7-339030
q2,02.06. 1 0.301 .0008.201 7-339039
02.02.06. 1 0.30 1 .0008,20 17 -339047
02.02.06. 1 0.301 .0008.20 17 -449052
02.02,06.1 0.301,0008.201 7-339030
02.02.06. 1 0.301 .0008.201 7-339039
02.02.06. 1 0.305.0009.20 21 -31901 1

02.02.06. 1 0.305.0009.2021 -31 901 6
02.02.07 .12.361 .00 1 1 .2022-31901 1

02.02.07 .12.36 1 .00 1 1 .2022-31901 1

02.02.08.12.365.00 I 2.2026-339036
02.02.09,12.361,00 1 3.2027-339036
02.02 1 0.08.243.00 I 5.203 1 -339030

I 1 .13.392.001 6.2032-31 901 3
1 1,1 3.392.001 6.2032-339030
1 1 . 1 3.392.001 6,2032-339036

02.02.1 1 .27 .812.0017 .2034-31901'l
02.02.1 1 .27 .812.0017.2034-339036
02.02.12.1 5.452.0020.2035-31 901 3
02.02.12.'t 5.452.0020.2035-339039
02.02j3.17 .512.0021 .2037-31 90 1 3
02.02.1 3.17 .512.0021 .2037-339030
02.02. 1 5.08. 243.0025.2043-31 901 1

02.02. 1 5.08. 243.0025.2043-339030
02.02, 1 s.08. 243.0025.2043-339039
02.02. 1 6.08. 2M.0024.2044-339039

) - Outras Desp. Variàveis-pes.Civ.
)- Serv. 30 Pess. Física
) - Contribuições Previdenciárias
) - Vectos e Vant. FÍxas-pes.Civit
) - Serv. 30 Pess. Ffsica

- Diárias - Pessoal Civit
- Materialde Consumo
- Material de Consumo
- Serv. 30 Pess. Jurldica
- Contribui@es Previdenciárias
- Equîptos e Mat. Permanente
- Materialde Consumo
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
- Outras Desp. Variàveis-Pes.Civ
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
- Serv. 30 Pess. Ffsica
- Serv. 30 Pess. Ffsica
- Materialde Consumo
- Obrigações Patronais
- Materialde Consumo
- Serv. 3o Pess. Ffsica
- Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil

140 ) - Serv. 30 Pess. Flsica
149 ) - Obrigaçöes Patronais
53 )- Serv. 30 Pess. Jurfdica
ô0 )- Obrigaçöes Patronais
62 ) - Material de Gonsumo
79 ) - Vectos e Vant. Fixas-Pes.Civil
81 ) - Material de Consumo

182)- Serv. So Pess. Jurldica
197 ) - Serv. 30 Pess. Física

036
038
040
045
048
060
063
065
069
071
210
211
213
080
082
085
086
103
115
123
127
129
130
135

1

I
1

1

1

(

(
(
(
(

(

(

(
(
(

(

(

(

(
(

(

(
(
(
(
(
(
(
(

(

(
(

(

(
(

(

(
(

2.500,00
14.300,00
4.365,99
5.450,00

200,00
7.052,57
1.470,50
1.451,55
8.298,45
4.718,55

12.505,00
17.499,00

6.812,71
1.100,00

442,00
9.000,00
7.000,00

19,700,00
5.100,00
2,311,83

9,56
31,46
69,50

8.000,00
70,36

5.000,00
24.000,00

7.000,00
3.ô00,00

35,50
500,00
364,50

1.858.71
200.617,74

02.02
02.02.
02.02

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 01 de Novembro de 201g.

c^R,os Ml,##r
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento
do Município de

FERNANDO RENA

da Prefeitura do Municfpio de

2

battinho e no Diário Oficiat

Diretor de Finanças e Patrimônio
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Prefeítura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN pJ 66.83r,959i00or.87

Decreto no 1834 de 03 Dezembro de 2019.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

cONSIDERANDO a autor¡zação expressa contida na Lei Municipal no 634 de 0S de
Julho de 2017; e na Lei Federat no 4.329, de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

Artigo 1o - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anualpara o exerclcío de 2018, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02.02.03.092.0004.2008_339030 ( o3o
02.02.03.04.122.0006.2009-3 1 90 1 6 ( 036
02.02.03.04. 1 22.0006.2009_339030 ( 0 37
02.02.06,10.301.0008.2017,339014 ( 060
02.02.06.1 0.301.0008,201 7_339030 ( 063
02.02.06.10.301.0008.2017-339036 ( 067
02.02.00.10.301.0008.201 7-3s9039 ( 068
02.02.06. 1 0.301 .0008,20 17 -44s052 ( 072
02.02.06.1 0,301.0008.2017_339039 ( 21 3
02.02.06.1 0.30 1 .0008.20 17 _449052 ( 21 4
02.02.07.12.361 .001 1.2022-31901 1 ( 086
02.02.08.12,365.001 2.2026-339039 ( 1 04
02.02.a9 J2.361 .001 3,2027_339030 ( 1 1 3
02.02. 1 0.08.243.001 5.2031 -339030 ( 1 24
02.02.10.08.243.0015.203 1 _339030 ( 1 25
02.02.1 1 . 1 3.392.001 6.2032-31 90 1 1 ( 126
02.02.1 1 .27 .81 2.0017 .2034-339030 ( 1 38
02.02,1 2.1 5.452.0020.2035-339039 ( I 53
02.02.1 5.08.244.0024.2040_31 901 1 ( 1 85
02.02.1 6.08.244.0024.2044-339030 ( r 92

REDUçÖES

02.02.02.03.092.0004.2008_339036
02.Q2.03.04.1 22.0006.2009-3 1 90 1 3
02.02.03.04. 122.0006.2009_339039
02,02.06. 1 0.301 .0008.201 7-339030
02.02.06.1 0.301 .0008.201 7-339030
02.02.06.1 0.301 .0008.201 7-339036
02.02.06. 1 0.301 .0008.201 7_339036
02.02.06. 1 0. 30 1 .0008.20 17 -449052
02.o2.06.1 0.301 . 0008.20 1 z-339030
02.02.07 .1 2.36 1 .0 0 1 1 .2022_3 I 90 1 3
02.02.08. 1 2.365.00 1 2.2026_3 39036
02.02.09.12.36 1 .00 1 3.20 27 _31901 6
02.02.09.12.36 1 .00 1 3.2027-339030

- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Outras Desp. Variàveis-pes.Civ.
- Materialde Consumo
- Diárias-Pessoal Civil
- Materialde Consumo
- Serv. 30 Pess. Física
- Serv. 30 Pess, Jurfdica
- Equiptos e Mat. Permanente
- Serv. 30 Pess, Jurídica
- Equiptos e Mat. Permanente
- Vectos e Vant. Fixas-Pes,Civil
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Materialde Consumo
- Material de Consumo
- Materialde Consumo
- Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
- Materialde Consumo
- Serv. 3o Pess. Jurídica
- Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
- Material de Consumo

029 ) - Serv. 30 Pess. Física
- ObrÍgaçóes Patronais
- Serv. 30 Pess. Jurídica
- Material de Consumo
- Material de Consurno
- Serv, 3o Pess. Ffsica
- Serv. 3o Pess. Flsica
- Equiptos e Mat, Permanente
- Material de Consumo

087 )- Obrigações patronais

)

)
)

)
)

)
)
)

)
)

196,66
530,00

7.799,31
2.000,00
1.028,60

663,87
10.664,24
14.250,00
l7,0g4,gg

1.350,oCI
241,39
88,15

17.200,00
600,00
765,00

5.000,00
798,16

1.672,53
1 1.000,00

28.53_
92.971,43

196,66
530,00

7.799,31
5.000,00

36,70
33,04

572,80
15.600,00
25.809,16

241,39
gg,1 5

. 300,00
2.760,31v¿

'/. t
/4/

035
039
061
064
206
207
210
211

(

(
(

(

(

(

(
(
(
(

)

)

)

)

)
)

)
)

( 103 ) - Serv. 30 pess. Física
( 110 ) - Outras Desp. Variàveis-pes.Civ
(112) - Materiatde Consumo
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN pJ 66.81r.959/ooot-87

02.02.09.12.361 .0013.2027-339033 ( 114 )- pedásios
A2.02.09.12.361.0013,2027-339036 ( 1iS ) - Serv. go pess. Física
02.02.09.12.361 .0013.2027-339039 ( f 16 ) - Serv. 30 pess. Jurtdica
02.02.09, 1 236 1,00 1 3.2027 -3gg047 ( 1 1T ) - Contribu ições previd.
02.02.1 0.08.243.00 1 5.203 1 -3 39030 ( 1 2g ) - Mate ria I de Consu mo
02.02,11.'1 3.392.0016,2032-319013 ( 1ZZ ) - Obrigações patronais
02.02.11.27 .812.0017.2034-339039 ( 141 ) - Serv. 30 pess. Jurtdica
02.02.12J54520020.2095-399030 i tSt i- Serv. 3o pess. Jurídica
02.02. 1 5.08. 244.0024.2a40-3 1 90 1 1 ( 1 84 ) - Vectos e Vant. Fixas-pes.civit
02.02.'l 6.08. 244.0024.2044-339030 i r gr Í - Mareriat de consurno

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Saftinho, em 03 de Dezembro de 2018.

2.000,00
5.526,51
5.113,'18
1.500,00
1.365,00
5.000,00

799,16
1.672,53

11.000,00
28.53

92.971,43

^Wy,,wr
Publicado no muraldo Departa

òaltinho e no Diário Oficialdo Município

FERNANDO

cARtos
Prefeito

Diretor de Finanças e Patrimônio

da Prefeitura do Municipio de

2
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São paulo

CN pJ 66.Blr,959iooor_87

Decreto no 1840 de 26 Dezembro de 201g.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltínho, Estado de São paulo,
usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contída na Lei Municipat no 604 de 05 de
Julho de 2017: e na Lei Federal nc 4.320, de 17 de Março de 1964.

pEcREJê,

Artigo lo'Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Leiorçamentária
Anual para o exercício de 2018, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02.01.04.1 23.0003.2007_31 901 I (
02.02.03.04. 1 22.0006.2009-3 1 90 1 1 (
42.02.04.04j23.0007.20r +_Sr sor I (
02.02.06.10.301,0008.201 7_31901 1 (
02.02.06.10.301 .0008.201 7-3r 901 6 (
02,02.07.12.361.001 1 .2023-31 901 3 (
02.02.07 .12.365.001 1.2024-319013 (
02.02.1 1 .27 .812.0017.2034_31 901 1 (
02.02,12.1 5.452.0020.2035-3 1 90'1 1 (
02.02.13.17 .512.0021.2037-31 901 1 (
02.02.1 4.20.605,002s.2039-3 I 901 1 (
02.42 I 4.20.605.0023.2039-3 1 90 1 3 (
02.02j 5.08.244.0024.2040,3 1 901 1 (

neouções

02.02.01.04..1 23.0003.2007_3390 1 4 (
a2.02.01.04. 1 23.0003.2007-339030 (
02.42.01.04. 1 23.0003.2007-339039 (
02.02,03.04j22.0006.2009-339030 (
42.02.03.O4.122.0006.2009-339039 (
02,02.04.04.1 23.0007 .201 4-339030 (
02,02.04,04. 1 23.0007 .201 4_339039 (
02.02.06.10,301.000s,201 7-31901 1 (
02.02.06.1 0.301.0008,201 7_31 901 3 (
02.02.06.10.301.0008.201 7_339030 (
02.02.06. 1 0.301 .0008.20t z-sssoas (
02.02,06.10.301.0008.201 7_33e039 (
02.02.07 .12.361 .001 1.2023_319011 (
02.02.07 .12.361.001 1.2023_31 901 6 (
02.02.1 1 .27 .812.0017.20s4_3 I 901 3 (
Q2.O2.12.1 5.452.OO20.2035_339030 (
02.02.12.1 5.452,0020.2035-339039 i
02.02.1 3.17,51 2.0021 .203 7_3390 30 (
02,02.13.17 .512.0021 .2037_339036 i
02.02.1 4.20.605.0023.2039_339030 (

1

1

1

1

017 )- Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
034 )- Vectos e Vant. Fixas-pes.Civjt
045 ) - Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
057 )- Vectos e Vant. Fixas-pes,Civil
059 ) - Outras Desp. Varíàveis-pes.Civ.
090 ) - Obrigaçöes Patronais
096 ) - Obrigações Patronais
135 ) - Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
148 ) - Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
59 ) - Vectos e Vant. Fixas-pes.Cívit
69 )- Vectos e Vant. Fixas-pes.Clvil
70 ) - Obrigaçöes Patronais
85 )- Obrigações Patronais

019 ) - Diárias - Pessoat Civit
020 )- Material de Çonsumo
023 )- Serv. 30 Pess. Jurídica
037 ) * Material de Consumo
039 ) - Serv. 30 Pess. Jurldica
047 l - Material de Consumo
049 ) - Serv. 30 Pess. Jurídíca
056 )- Vectos e Vant, Fixas-pes.Civit
058 ) - Obrigações Patronais
061 ) - Material de Consumo
066 )- Pedágios
068 )- Serv. 3o Pess. Jurídica
089 ) - Vectos e Vant. Fixas-pes.Civil
091 )- Outras Desp. Variàveis-pes.Civ
1 36 ) - Obrigaçöes patronais
151 ) - Materiat de Consumo
153 ) - Serv. 30 Pess. Jurídica
162 ) - Material de Consumo
163 )- Serv. 30 Pess. Ffsica
173 ) - Materíal de Consumo

3.066,00
6.423,00
6,763,00

122.446,00
12.200,00
3.710,00

43.741,00
33.478,00
15.553,00

'1.552,00

12.099,00
10.000,00

900.00
278.725,00

1.484,00
494,00

1,099,00
1.868,00
4.555,00

266,00
6.497,00

200,00
82.000,00
3s.334,00

1.799,00
15.323,00
3.540,00

170,00
33.478,00
4.508,00

11.045,00
1.276,00

276,00
573,00

€ r 'J.
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São paulo

CN PJ 66.83r.959/ooor-¡z

02.02.14.2O.605.0023.2039-339039 ( rZS )- Serv. Bo pess. Jurfdica
02.02. 1 5.08. 243.0024.2040-31 901 g ( 1 86 ) - Obrigações patronais

Artigo 20 ' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Munlclpto de Saltinho, em 26 de Dezembro de 2018

Prefeito Municipal

Publicado no muraldo Departam da Prefeitura do Município de
Saltinho e no Diário Oficialdo Municfpio

FERNANDO HVPPOLITO
Diretor de Flnanças e Patrimônio

21.526,00
7.694.00

279.725,00

2
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Prefeítura do MunicípÍo de
Estado de São Paulo

CN PJ 66.E3r.9S g/ooot-87

J,
Projeto de Lei n" 77, Autoria Preþíto lulunicipøl Cqrlos

LEI MUNICIPAL N": 639. DE 16 DE I{OVEMBRO DE 2O17. 
-

tonçe a nBcute p- rx¡ Ã bpsppse Do MUNIcÍPIo DE
i¡e¿iruno pARA o pxpncfcro DE 2.t¡18, E uÁ ourRAs
pRovruÊncrAsl.

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de
Säo Paulo, no uso das atribuições que lhe säo conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte:

LEI N"639

Art. 10. O Orçamento Geral do Município de Saltinho para o exercícío
de 2,01"8, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, orça a receita e fura a
despesa em R$ 26.000.000,00 (Vinte e seis milhões de reais).

Art. 2. A receita será realizada mediante a arrecadaçáo de Tributos,
Renda e Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislaçã.o em vigor e

das especificações constantes do Anexo II, da Lei Federal no: 4.320164, e de acordo
com os seguintes desdobramentos:

0,00Transferências de Capital
o,(x)RECEITA DE CAPIÎAL

26.OOO.OOO,OOTOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

-3.18L.490,92Deduçã.o do Fundeb
142.183,55Outras Receitas Correntes

2L.744.5+O,90Transferências ;Correntes

1.457 .609,63Receita de Serviços

r77.646,37Receita Patrimonial

765.770,90Receita de Contribuições

4.893.739,57Receita Tributária
R$RECETÎAS CORRTNTES

Av. Sete de Setembro,VSj ¡ Centro . Saltinho/SP o CEP 13.44o-ooo
Fo ne: 3+39-28 o o . e-rnail : gabinetedoprefeito@saltin ho.sp. gov. br

,f

1

DEU ENTRADA NA
REUNIÄO

DÉ¡fiETARIO DA MESA

2? il0v. 2017

^l"h
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Prefeitura do MunÍcípio de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959 I ooot-97

26.OOO.OOO,OOTOîAL GERAL DA RECÞITA
oroolOlAL DAS RECEITAS DE CAPITAL

Art. 3o. A Despesa será realizada. segundo a discriminação dos
quadros demonstrativos de Orgåos, [\rnçöes, Sub-Funções, Categoria Econômica
e Natureza de Despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes
valores:

26.OOO.OOO,OOîOTAL GERAL DA DTSPESA
260.000,0099 - Reserva de Contingência
289.3rO,7327-DesportoeLaz,er

22.837,O926 - Transporte
599.623,3320 - Agricultura

LO.761,r918 - Gestã.o Ambiental
1.630.075,6317 - Saneamento
3.572.005,8615 - Urbanismo

2+7.583,791,3 - Cultura
6.322.896,0212 - Educaçã.o
6.423.683,6r:10 - $¿u¿s
1.257.898,8008 - Assistência Social
3.891.62L,4604 - Administraçã.o

269.702,5003;EssencialàJustiça
o2.a2 - PODER E!(ECUTIVO

1.202.000,0001 - Legislativa
o1.o1 - cÃuAR¡ MITNICIPAL

R$POR ORGÃO E FUNçÃ.O DE GOVERNO

Av. Sete de Setembro,17)3. Centro c SaltinholsP . CEP r3.44o-ooo
Fone: 3439-7 8 o o . e-m aíl : gabinetedoprefelto@salti nho.sp. gov.br

2

6.049.904,97SCI1 - Atençåo Båsica
525.79Q,87244 - Assistência Comunitária
732,IO7,93243 -Assistência a Criança e Adolescente

1.566.833,81I23 - Administraçäo Financeira
2.324.787,65L22 - Administraçäo Geral

269.702,50O92 - Representação Judicial e Extrajudicial
1.202.000,00031 - Açáo Legislativa

R$POR SUB FUNçÃO DE GOVERNO
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Prefeitura do Municípto de Saltinhp
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83t.959 I ooo't-&7

26.OOO.OOO,OOTOTÀL GERAL DA DESPESA

260.000,00Reserva de Contingência
2r4.27t,37Despesas de Capital

25.525.788,63Despesas Correntes

n$POR CATEGORIAS ECONOIVIICAS

i Art. 4o. O Poder Executivo está autorîzado, nos terrnos da Cçnstituição
Fed.eral,:a:

I - Realizar operações de crédito por antecipaçã.o da receita, nos termos
da legislaçåo em vígor;

H - Realizar operaçöes de créd.ito até o limite esta.belecido pela
legislaçåo em vigor;

III - Abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de l2o/o (doze
por cento) do total da receíta efetivamente arrecadada no exercÍcio, nos termos da
legislaçåo vigente;

Av. Sete de Setembro,1733 . Centro I SaltinholSP ' CEP 13.44o-ogo
Fo ne : j+¡9-7 8 o o . e-mai I : gabi neted oprefe ito@saltin ho.s p. gov. br

J

26.OOO.OQG,floTOTAL GERAL DA DESPESA

260.000,CI0999 - Reserva d.e Contingêncía
289.310,738I2 * Desporto Comunitário

22.q37,48752 - Transporte Rodoviárío

599.623,33605 - Abastecimento

10.761,19541 - Preservaçã.o e Conservaçäo Ambiental
1.630.075,63512 - Saneamento Básico Urbano

2.90O.539,06452 - Serviços Urbanos

677.466,80451 - Infra Estrutura Urbana
247.583,79392 - Difusáo Cultural

7 37A,625,79365 - Educaçáo Infantil
3,000,00363 - Ensino profissionai

4.949.27O,23361 * Ensino F\rnclamen tal
67.281,78305 - Vigilância Epidemiológica

r6L.708,37304 - Vigilância Sanitária
28.009,83303 - Suporte profilático e Terapêutico

t16,778,82302 - Assistência Hospitaiar e Ambulatorial
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959/ooor-87

IV -Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma
categoria de programação, nos termos da legislação vigente;

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evoluçäo da receita
comprometer os resultados previstos; e

VI - A alterar do ponto de vista quantitativo (valor, metas e indicadores)
os programas do PPA e LDO vigentes, em decorrência das suplementações
orçamentárias necessárias.

Art. 5o. As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e em seus créditos
adicionais poderåo ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, mediante
ato próprio, visando ao atendimento das necessidades da execuçäo dos programas,
observando-se, em todo o caso, as disponibilidades fina-nceiras de cada fonte
diferenciada de recu.rso.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo,
produzindo seus efeitos a partir de Lo de janeiro de 2018.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 16 de novembro de 2Ot7

CARLOS
- Prefeito Municipal -

R:blicado no Diá'rio Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefei unicípio de Saltinho.

2

JOÃO PAIVA AGOSTINI
tlvo -

Av. Sete de Setembfo,1733 r Centro . Saltinho/SP o CEP 8.44o-ooo
Fone: 3439-7 8o o . e-mail : gabinetedoprefeito@salti nho.sp. gov. br

4
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CNPj 66.831,959/ooo1,E7

Decreto no 1788 de 02 Janeiro de 20{8.

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 701.198,15 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São Paulo,
usando das atribuiçöBs que the são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 639 de 16 de
Novembro de2Q17; e na LeiFederal no 4.320, de 17 de Março de 1964.

P.ECRETA:

Artigo lo - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departarnento de Finangas e
Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 701,198,15 (Setecentos e um mil
cento e noventa e oito reais e quinze centavos), destinado à suplementação das seguintes
dotaçÕos do orçamento vigenter

02.02,ü.04. 1 23.0003.2007 -449A52
02.02.03.04. 122.0006,2009-449052
02.02.06. I 0.301 .0008, 1 002-449051
02.02.06. 1 0,302.0008,201 8-339039
02.02.06. 1 0.30 1 .0008.201 7-339036
02,02.06, 1 0.301,0008.201 7-339036
02.02.08.12.365.001 2,2026-339039
02.02.09.12.361 .001 3. 1 005-440951
02.02.12.1 5.451 .001 9. 1 009-449051
02.02.1 2.1 5.452.0020 :203 5 -4490 52
02.02, 1 6.08.244.0024.2044449052

024 ) - Equiptos e Material Permanente
041 )- Equiptos e Material Permanente
054 ) - Obras e lnstalações
073 ) - Serv. 30 Pessoa Jurldica
206 ) - Serv. 30 Pessoa Ffsica
207 | - Serv, 30 Pessoa Ffsica
105 ) - Equiptos e Material Permanente
106 ) - Obras e lnstalaçðes
142)- Obras e lnstalaçöes
154 ) - Equiptos e Material Permanente
208 ) - Equiptos e Material Permanente

56.000,00
40,000,00

312.198,15
6.000,00

20.000,00
1.000,00

2.000,00
104.000,00
100,000,00
57.000,00

3.000,00

100.000,00,
150.C00,00 ,

Artigo 2o - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serão provenlentes de:

- Superávit Financeiro do exercício anterior, calculado de acordo com o $ 10, inciso l,
do artigo 43, da Lei Federaln.e 4320, do 17 de março de 1964. 451.198,152

- Anulação parcial, calculado de acordo com o $ 1o, inciso lll, do artigo 43, da Lei
Federal n.o 4320, das segulntes dotações do orçamento vigente:

02.02.13.17 .512.0021 .2037-339030 ( 162') - Material de Consumo
42.02.13.17.512.OO21.2037-339039 ( 164 ) - Serv. 30 Pessoa Jurfdica

ry
1

DEU ENTR,qDA ÀIA

REUNIAO

sscRerÁRro DA MESA

^{L}-

2 ô FEl/. 20ts

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66. 83 t.95gl o oot-gl

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 02 de Janeiro de 2018.

Prefeito Municipal

Publicado no mural do da Prefeítura do MunÍclpio de
Saltinho e no Diário Oficlaldo Municlpio

FERNANDO REIVA HYPPOL'TO
Diretor de Finanças e Patrimônio

P¡
Adm

2
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Prefeitura do Município de SaXtínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66,83"t,959J ooot-97

Decreto no 1792 de 0l Fevereiro de 2019.

(Abre crédfto suplementar da ordem de R$ f s.500,000 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de Säo paulo,
usando das atribuíçöes que lhe säo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 639 de 16 de
Novembro de2017; e na LeiFedaral no 4.320, de i7 de Março de 1g64.

DECRETA:

- Artigo 10' Fica aberto, na Divisão de Contabílidade, do Depailamento de Finanças e
PatrimÖnio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$'rs.soópo touin.à ,il "quinhentos reaís), destinado à suplementagão das seguintes dotagöes oo oriãr.ìntã'u["nt".

02.02.06j0302.0008.2018-939039 (o7g ) - serv. 30 pessoa Jurfdica 1s.s00,00 -
Artigo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo

anterior serão provenientes de:

gI.9:19 de Arrecadaçäo, calculado de acordo com o S 1o, inciso ll, do artígo 43, da Lei Federat
n,o 4320, de 17 de março de 1964......... 15.SOO,OO

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municlpio de saltinho, em 01 de Fevereiro de 201g.

"^-,ffi,wá,ù;,

Publicado no mural do
Saltinho e no Diário Oficial do M

Prefeito Municipal

unlcfpio

FERNANDO

da Prefeitura do Municfpio de

t

ÐEU ENTRADA NA
REUNÁO

SECRETÁRIo oA MESA

1 g t.lAR. 20t8

Diretor de Finanças e Patrimônio
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2 3 ABR. 20t0

Decreto no 1798 de 0l Margo de 20lB SECRFTARþ DA MES

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 269.683,66 e dá outras providênclas)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municíplo de Saltinho, Estado de São Paulo,
usando das atribuiçöes gue lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizagäo expressa contida na Lei Municlpal no 63g de 16 de
Novembro de 2O17; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1g64.

DECRETA:

Artigo lo - Fica abertrc, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédiio adicional suplementar da ordem de Rg 269.683,66 (Duzentos e
sessentå e nove mil seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), destinado à
suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente:

Prefeitura do Municípío de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

C N PJ 66.831;959/0001$7
P[i-l :;r¡rIF{ADA NIA

iìËrrN¡AO

52.535,50
98.009,83

8.600,00
20.000,00
56.208,13
34.330.20

269.683,66

Artigo 2o - Os recursos para cobertura do crédito supfementar aberto pelo artigo
anterior serão provenientes de:

' Anulação parcial, calculado de acordo com o $ 10, inciso lll, do artigo 43, da Lei
Federal n.o 4320, das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.03.04,122.0006.2009-339030 ( 037 ) - Materiat de Consumo
02.02.06.10.301.0008.2017-339030 (211 ) - Materiat de Consumo
02.02.06.10.301.0008.201 7-339036 ( 212 l- Serv. 3o pessoa Ffsica
02.02,06.10.301.0008.2017-339099 (Z1g | - Serv. 3o pessoa Jurldica
02.02.09.12.361 .00 1 3. 1 005-440951 ( 1 06 ) - Obras e lnstatações
02.02. 1 ô.08. 244.0024.2045-335043 ( 202 ) - Su bvenções Sociais

02.02.06.10.301.0008.2017-339030 ( 065 ) - Materiat de Consumo
02.02.06.10.301.0008.2017-339036 ( 067 ) - Serv. 30 pessoa Ffsica
02.02.06,10.301.0008.2017-339039 ( 070 ) - Serv. 30 pessoa Jurfdica
02.02.06,10.303.0008.2019-339030 ( 074 ) - Materîat de Consumo
02.02.06,10.301.0008.2017-339036 ( 206 ) - Serv. 30 pessoa Ftsica
02.02.11,13.392.0016.2032-399039 ( 131 ) - Serv. 3o pessoa Jurfdica
02.02.12J5.452.0020.2035-339039 ( 153 ) - Serv. 30 pessoa Jurídica

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubticação.

70.000,00
56.208,13
20.000,00
28.009,93

8.600,00
34.330,20
52.535.50

269.683,66

1r_Pe-
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CNPJ 66$3r;959/ooo1-E7

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 01 de Março de 2018.

W,yrø*cARtos
Prefeito Municipal

Publicado no mural do
Saltinho e no Diário Ofioíal do Municfpîo de

FERNANDO RENA
Diretor de Finanças e Patrimônio

da Prefeltura do Municfpio de

2
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Decreto no l80l de 01 Abril de 2018.

(Abre crédito suplementar da ordem de Rg 4I7.452,59 e dá outras

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 63g de 1G de
Novembro de2017; e na LeiFederal no 4.320, de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

Artigo lo - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finangas e
Patrimönio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 417.452,59 (euatrocentos e
dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), destinado à
suplementaçäo das seguintes dotagöes do orçamento vigente:

Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.83r.959/ooor-S7

02.02.03.04.122.0006.2009-339030 ( 037 ) - Material de Consumo
02.02.06.10.301.0008.2017-339039 ( 213 ) - Serv. 30 Pessoa Jurtdica
02.02,06.10.301.0008.2017-449052 (214 ) - Equiptos e Materiat Permanente
02,02.06.10.304.0009.2020-31901 1 (215 )- Venctos e Vantagens Fixas
02.02.09.12.361 .001 3.1 005-440951 ( 1 06 ) - Obras e I nstatações
02.02.09.12.36 I . 00 1 3.20 27 -449052 ( 1 1 I ) - Equiptos e Materiat permanente
02.02.12.15-451.0019.1009-449051 ( 142 )- Obras e tnstalações
02.02.13.17.512.0021.2037-339039 ( 164 ) - Serv. 30 pessoa Jurfdica
02.02.15.08-244.0024.2041-339039 ( 189 ) - Serv. 30 pessoa Jurfdica

Artlgo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serão provenientes de:

S 1o - Superávit financeiro do exerclcio anterior (2017'), calculado de
acordo com o $ 1o, inciso l, do artigo 43, da Lei Federal 4320t64, de 17 de março de 1g64 - R$
56.300,00;

S 2o - Excesso de arrecadaçäo, calculado de acordo com o $ 10, inciso
ll, do artigo 43, da Lei Federal 4320164, de 17 de março de 1964 - R$ 187,830,00.

$ 3o - Da anulação parcial de saldos das dotaçöes orçamentárias
conforme segue:

10.000,00
20.000,00

187.330,00
32.922,59
52.500,00
4.000,00

52.000,00
55.000,00

3.800.00
417.452,59

10.000,00
20.000,00
2.522.59

15.300,00
15.000,00
4.000,00

52.000,00
5.000,00

02,02.04 -04.123.OOO7 .201 4-339036 ( 049
02.02.06.1 0.301 .0008.201 7-339039 ( 070
02,02.06.1O.302.0008.201 8-339039 ( 073
02.02.06.10.304,0009.2020-339030 ( 078
02.02.06. 1 0.304.0009. 2020-339039 ( 079
02.02.09.12.361 .001 3.2027-339030 ( 1 1 2
02.02.12j 5.451 .001 9.22e 3-339039 ( 1 45

- Serv. 30 Pessoa Jurídica
- Serv. 30 Pessoa Jurfdica
- Serv. 30 Pessoa Jurídica
- Material de Consumo
- Serv. 30 Pessoa Jurídica
- Materialde Consumo
- Serv, 3o Pessoa Jurídica

)

)
02.02J3J7.512.0021.1016-449051 ( 157 )- Obras e lnstatações

€

DEU ENTRADA I{A
REUNÁO

I I4AIO

ttfr
SEcRETÁRIo DA MESA

z0tt2
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.831.959/0001-87

02.02.13.17 .512.0021. 1 01 7-449051 ( 1 58
02.02.13.17.512.00?1.2037-31 901 6 ( 1 61
02,02. 1 3. 1 7. 512.0021 .2037-449052 ( 1 65

- Obras e lnstalações 5.000,00
- Outras Despesas Variáveis-Pes. Civil 40.000,00
- Equiptos e Material Permanente 5.000.00

173.922,59

Artigo 30 - Este Decreto entrará om vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municlpio de Saltinho, em 01 de Abrilde 2018

ffir,øçCAR¿OS

Publicado no mural do
Saltinho e no Diário Oficial do Municfpio

FERNANDO

Prefeîto Municipal

Diretor de Fînanças e Patrimônio

da Prefeitura do Munícípio de
Piracica
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.8311959/000r-87

Decreto no 1803 de 02 Maio de 2018.

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 741.950,00 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de Säo Paulo,
usando das atribuições que lhe såo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lel Municlpal no 639 de 16 de
Novembro de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 1Z de Março de 1gG4.

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédlto adiclonal suplementar da ordem de R$ 741.950,00 (Setecentos e
quarenta e um mil, novecentos e cinquenta reais), destinado à suplementação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

02.02.03.04.1 22.0006.2009-3390 30
02.02.03.04. 1 22.0006.2009-3390 39
02.02.06. 1 0.30 1 .0008. 1 0 02449051
02.02.06.1 0.30't .0008. 20 17 449052
02.02.06. 1 0.30 1 .0008.20 1 7-339039
02.02.08.12.365.001 2.2026-339030
02.02.09.1 2.36 1 .00 1 3, 20 27 449052
ai2.02.12.1 5.45 1 .0020. 1 0 1 244905'l
02.02.13.17 .512.0021 .2037-339039
02.o2.1 4.20.605.0023.2039,339030

037 ) - Material de Consumo
039 ) - Serv. 30 Psssoa Jurfdica
054 )- Obras e lnstalações
072)- Equiptos e Material Permanente
213 ) - Serv. 30 Pessoa Jurfdica
1OZ ) - Material de Consumo
1 18 ) - Equiptos e Material Permanente
147 )- Obras e lnstalações
164 ) - Serv. 3o Pessoa Jurfdica
173 ) - Materlal de Consumo

15.000,00
10.000,00

412.160,00
3.500,00

100.000,00
25.900,00
5.130,00

160,00
115.100,00
59.000.00

741.950,00

Artigo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serão provenientes de da anulação parcial de saldos das dotaçöes orçamentárias
conforme segue:

02.02.02.03.092.0004.2008-31 909 1

02.02.04.99.999.9999.9999-999999
02.02.06. 1 0.301 .0008.201 7-31 9004
02.02.06. 1 0.301,0008.201 7-339030
02,02.06, 1 0.301 .0008.201 7-339030
02.02.06. 1 0.301 .0008.201 7-339033
02.02.06.10.301 .0008.201 7-339036
02.02.06. I 0.301 .0008.201 7-339039
02,02.06, 1 0.301 .0008.201 7-339039
02.02.06. 1 0.302.0008.201 8-339039
02,02.08.12.365.001 2,2026-339039
02.02.09.12.361 .00 1 3.2027 -31901 1

o2.o2.og . 1 2.36 1 . 00 1 3. 20 27 -3390 1 4
02.02.09.12.36r .00 1 3.2027-339030
02.02.11 . 1 3.392.001 6.2032-339036
02.02.1 1 . 1 3.392,00 1 6.2032-339039
02.02.1 1 .27 .812.0017.203+339030

- Sentenças Judiciais 50,000,00
- Reserva de Contingência 108.700,00
- Contratação por Tempo Determinado 18.660,00
- Materialde Consumo 131.500,00
- Materialde Consumo 15,000,00
- Pedágios 10.000,00
- Serv. 30 Pessoa Física 132.000,00

- Serv. 30 Pessoa Jurfdica 63.500,00
- Serv. 30 Pessoa Jurfdica 40.000,00
- Serv. 30 Pessoa Jurfdica 60.000,00
- Serv. 3o Pessoa Jurfdica 2.000,00
- Vectos e Vantagens Fixas 13.900,00
- Diárias - Pessoal Civil 10.000,00
- Materialde Consumo 5.130,00
- Serv. 30 Pessoa Física 5.000,00
- Serv. 30 Pessoa Jurídlca 35.000,00
- Materialde Consumo 5.000,00

027
051
055
061
065
066
067
068
070
073
104
108
111
112
130
131
138

_--îIv
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r;959/ooor -87

02.02.1 1 .27 .812.0017.2034-339036 ( 1 40
02.02.12.15.451 .001 9. 1 01 0-339039 ( 143
02.02,12.15.451 .0020.101 1 -449051 ( 1 46
02.02.12j5.452.0020.2035-31 901 6 ( 1 s0
02.12.12.1 5.452.0020.2035449052 ( 1 54
o2.o2.1 4.20.605.0023. 1 020-449051 ( 1 68

- Serv. 30 Pessoa Flsica
- Serv. 30 Pessoa Jurídica
- Obras e lnstalações

- Outras Desp. Variáveis-Pes.Civil
- Equiptos e Material Permanente
- Obras e lnstalações

10.000,00
5.000,00

10.000,00
6.400,00

160,00
5,000.00

741.950,00

Artigo 30 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 02 de Maio de 2018

Mlørr

Publlcado no mural do
Saltinho e no Dlário Oficialdo Munlcfpio de

FERNANDO

CAR¿OS
Prefeito Municipal

Diretor de Finan ças e Patrimônio

da Prefeitura do Municfpio de
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PrefeÍtura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN pJ 66.8jr.959/ooor-87

Decreto n" 1810 de 05 Junho de 201g.

(Abre crédlto suplementar da ordem oe R$ 133.3s2,25 e dá outras providênclas)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeíto do Municlpio de Sattinho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Leí,

CONSIDERANDO a autorizaçäo expressa contida na Lei Municipal no 639 de 16 de
Novembro de 2017; e na Lei Federat no 4.320, de 17 de Março de 1964.

OECRETA:

Artigo lo' Fíca aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédito adiclonel suplementar da ordem oe n$ t gg.g52,Z5 (Cento e trinta e três
mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), desiinaàò ã Àuplámentaçao
das seguintes dotações do orçamento vigente:

02. 02. 03. 04. 1 22.0006.2009-339030
02.02.03.04 . 1 ?2.0006.200 9-33 90 30
02-02.07 .12.36 1 .00 1 I .2023-449052
02.02.08.12.365.00 1 2.20 26-449052
02.02.12.1 5.452.0020.2A35-339030
02.02.1 3.17 .51 2.O02't.2037-339030
02_02.13.17 .512.0021 .2037-339039
02.02.1 6.08. 244.0024 -2044-339039

( 037 )- Materialde Consumo
( 039 ) - Serv. 30 Pessoa Jurfdica
( 093 ) - Equlptos e Material Permanente
( 218 )- Equiptos e Material permanente
( 151 ) - Material de Consumo
( 1621- Material de Consumo
( 164 ) - Serv. 30 Pessoa Jurldica
(220 ) - Serv. 30 Pessoa Jurfdica

5.000,00
12.000,00

200,00
33.300,00
20.000,00

3.000,00
48.000,00
11.852.25

133.352,25

Artigo 20 ' Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serão provenientes de:

S 1o - superávit financeiro do exercfcio anterior (zo1r'), calcurado de
acordo com o $ 10, inciso l, do artigo 43, da Lei Federal 4g2)lù4, de 17 de'març,ö J" iSô+ - nS
8.471,04;

S 2o - Excesso de anecadação, calculado de acordo com o $ 10, inciso
ll, do artigo 4S, da Lei Federar 4920164, de 1z de mãrço de 1964 - R$ 104,àg i,il.- " '

S 3o - Da anulaçäo parcial de saldos da dotação orçamentária conforme
segue:

02.02.16.08.244.0024.2044-339039 (2zo ) - serv. 30 pessoa Ffsica 20.000,00

1

-Ð
lt

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

. CNPJ 66;831.959/ooor-87

Prefeitura do Município de Saltinho, em 0S de Junho de 201g.

"^^,.,WÍrftø,Prefeito Municipal

Publicado no mural do
Saltinho e no Dlário Oficial do Municfpio

FERNANDO RENA
Diretor de Finanças e Patrimônio

da Prefeitura do Municfpio deAdm
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Prefeitura do lMunÍcípÍo de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.431.959/ooo1-87

Decreto no l8l5 de 02 Julho de 2018.

(Abre crédito adicional suplementar da ordem de Rg 502.500,00 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de Säo paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contÍda na Leí Municipat no 639 de l6 de
Novembro de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

Artigo lo - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédito adlcional suplementar da ordem de R$ 502.500,00 ( Quinhentos e dois
mil e quinhentqs reais) , destinado à suplementação das seguintes dota|ões do orçamento
vigente:

DEt, ÉJ.r'TRADA I\lA
ilEuNtÄO

2 0 Aû0. z8rs

/&
SETREÍ¡"TO DAHESA

Local
02.02.01.04. 1 23.0003.2007
02.02.03.04, 1 22.0006.2009
02.02.04.04, I 23.0007 .20 1 4
02.02.09.12,361 .00 1 3.2027
02.02.09.12,36 1 .00 1 3.2027
02.02. 1 0.08. 243.00 1 5.2031
02.02.12.1 5.45 1,00 1 9. 1 009
02.02.1 2.1 5.452.0020.2035
02.02. 1 2.1 5.452.0020.2A35
02.02.1 3. 17 .51 2.0021 .2037
02.02. 1 5.08.244.0024.204 1

02.02.1 5 .08.24 4.0024.204 1

Total

Categoria
s.3.90.33
4.4.90.52
3,3.90.39
3,3.90,39
4.4.90.52
3.3.90.30
4.4.90.51
3.3.90.39
4.4.90.52
3_3.90.39
3.3.90.30
3.3.90.39

Ficha
021
041
049
116
118
123
221
153
154
164
187
189

Especificação
Pedágios
Equip, Mat, Permanente
Serv, 3o Pessoa Jurldica
Serv, 30 Pessoa Jurfdica
Equlp. Mat, Permanente
Materialde Consumo
Obras e lnstalações
Sery. 3o Pessoa Jurfdica
Equip. Mat, Permanente
Serv. 30 Pessoa Jur:fdíca
Materialde Consumo
Serv. 30 Pessoa Jurfdica

Valor
300,00

6.600,00
25.000,00

4.000,00
1.500,00

45.000,00
400.000,00

5.600,00
2.500,00

10.000,00
1.000,00
1.000,00

502.500,00

Artigo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo arligo
anterior serão provenientes de:

S 1" - Excesso de arrecadação, calcutado de acordo com o $ 10, ínciso
ll, do artigo 43,da Lei Federat 4320164, de 17 de março de 1964 - R$ so2.soo,oo.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municlpio de Saltinho, em 27 de Junho de 201g.

futrtuCAR¿OS
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departa
Saltinho e no Diário Oficial do Municlpio de

FERNANDO

da Prefeitura do Município de

t

Diretor de e Patrimônio
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

C N PJ 66.E3 1z95gl ooo,t-B7

DEU ENTRADA nI,A

REUNÁO

0 1 0tJT. 2018

secRetAn¡o DA MEsÀ

.J[
Decreto no l8l7 de 01 Agosto de 20i9.

(Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 67.ô00,00 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 639 de 1ô de
Novemþro de 20'17; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1g64.

DEcRET.A¿

_ Artigo lo' Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
PaÛimônio, um crédÍto adicional suplementar da ordem de R$ 62.600,00 lSeisenia e Sete m¡l
e. Seiscentos reais) , destinado à suplementação das seguintes OotaçOes OJ orçãmento
vigente:

Local Categoria Ficha Especificação Vator

02.02.03.04 . 1 22.ß006.2284
02.o2.a8. n.385 .00 1 2.2026
02.02.09.1 2.361 .O0 1 3.2027
02,02.1 2.1 5. 452,0020.203 5
o2.o2.1 3.17 .512,0021 .2037
02.02.1 3.1 7 .51 2.0021 .2037

3.3.90,49
3.3.90.39
3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.30
3.3.90.39

044
104
112
153
162
164

Auxilio Transporte
Serv. 30 Pessoa Jurídica
Materialde Consumo
Serv. 30 Pessoa Jurfdica
Materialde Consumo
Serv. 30 Pessoa Jurfdica

7.000,00
25.000,00
10,000,00
10.000,00
5.100,00

10.500,00

Total 67.600,00

Artigo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serão provenientes de:

S 1o - Excesso de anecadação, calculado de acordo com o $ 10, inciso
ll, do artigo 43, da Lei Federal 4920164, de 1z de mãrço de 1964 - Rdoz.'ooo,oo

Artlgo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeítura do Municfpio de Sattinho, em 01 de Agosto de 2019.

CARL
Prefeito Municipal

Publicado no mural do istrativo da Prefeitura do Município de
Saltinho e no Díário Oficiat do Municlpio

FERNANDO

L

Diretor de Finanças e Patrimônio
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Decreto no 1820 de 03 Setembro de 20ig.
JJÊCRHTÁRIO DA MESA

(Abre crédito suptementar da ordem de R$ 137.725,98 e dá outras provldências)

69,775,99
59.000,00
10.000.00

137.775,98

Artigo 20 ' os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigoanterior serão provenientes de:

GARLOS ALBERTO Llsl, Prefeito do Municlpio de sattinho, Estado de Säo pauto,
usando das atribuiçöes que lhe säo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 63g de 16 deNovembro de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1gM.

DEGRETA:

Artigo 1o'Fica aberto, na Divisão de contabilîdade, do Departamento de Finanças ePatrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem Oe i$ lái.zls,gg (Cento e trinta e setemil' setecentos e setenta e cínco réais e noventa e oito centåuor), o".t¡n"do à suplementaçãodas seguintes dotações do orçamento vigànte:

02 -02'06.1 0,30 1 .000s. 20 1 z-339039 ( 21 g )- serv. 3o pessoa Jurfd ica02-02.06. 1 0. s04.000e.2285-ss9o3e i zzz i- serv. s" peisoã J riiàir"02.02.12.15.451.0020j012-449051 i Ul i- obras e inrtãrr;Ë; 
-

"tt$"

S 1o - Excesso de arrecadação, calculado de acordo com o $ 10, incisoll, do artiso 4J, da Lei Éederar +szoia+,áiì'z c" rärçå o" rõoi. 1o.oo0,oo

s 2o - Da anulação parciar de sardos da dotação orçamentåria conforme

.10.301 ,0008.2017-339039 ( 069

.r0.302.0008.201 8-339039 ( 073

.27.812.0017.2034_31 901 1 ( 1 35

Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São paulo

CN PJ 66.81r.959/0oo1-87

) - Serv. 30 Pessoa Jurídica
) - Serv. 30 Pessoa Jurídica
)- Vectos e Vantagens Fixas-pes,Civil

Prefeito

Prefeitura ao MunicípÐjìB^y)l em 03 de Setembro de 2018.

"^*,"Ø{"{*%&:,

tlEU EÍ,ÍI'RADA NA
R,EUN¡ÄO

2 Z 0lJT, 20t8

40.000,00
68.775,98
19.000.00

137.775,98

segue:
02.02.06
02.02.06
02.02.11

Publicado no mural do
Saltinho e no Diárío Oficial do M

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricaçåo.

da Prefeitura do Município deunlofpio

FERNANDO
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Prefeítura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.81t,959/ooor.BZ

Decreto no 1824 de 01 Outubro de 201g.

{Abre crédito suplementar da ordem de R$ 610.000,00 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LIS¡, Prefeito do Municfpio-de Saftinho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que the são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa oontida na Lei Municipal no 639 de 16 de
Novembro de 201 7; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1g64.

DEGRETA;

Artigo lo - Fica aberto, na Divisão de Çontabil¡dade, do Departamento de Finanças ePatrimônio, um crédito adicional suplementar da tirdem Oe n$ 610.000,00 (Seiscen{ós e dezmil reais), destinado à suplementaçäo das seguinteô dotações áo orç"r¡"nto vigentei

02.02.09.12.361 .00 1 3, 1 005_449051
02.02.1 z.',t 5.45 1 . 0020. I 0 1 2_449051
02.a2.1 2. 1 5.452.0020.2035_339039

Artigo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior será proveniente de:

ç 1o - Excesso de arrecadação, calculado de acordo com o g 10, inciso
It, do artigo 43, da Lei Federat 4gZOt64: d;17 de märço oe iéO¿. 610.000,00

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Outubro de 201g

Prefeito Municipal

Publicado no mural do
Saltinho e no Diário Oficial do M

- Obras e lnstalaçöes
- Obras e lnstalações
- Obras e lnstalaçöes

unicfpio

FERNANDO TO HYPPOLITO

475.000,00
100.000,00

35.00-0,00
610.000,00

da Prefeitura do Municlpio de

06
47
53

1

1

1

1

DEU ENTRADA h¡A
REUNIÄO

SEC.REIARIO DA MESA

-lft
12 t{f,l/.2018

Diretor de Finanças e patrimônio

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3P
R

-L429-54R
L-3L5C



Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.8]r,959/ooor-87

Decreto no 1827 de 0B Outubro de 2019.

(Abre crédito suplementar da ordem de Rg 64.20Z,OO e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio'de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 639 de 16 de
Novembro de 2017; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

1.800,00
13.195,00
51.01?.00
66.007,00

Artigo 1" - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
PatrimÔnio, um crédito adlcional suplementar da oibem de Rb 66.002,00 (Sessenta e sãis mit,
e sete reais), destinado à suplementaçäo das seguintes dotações do orçamento vigente:

02,02.03 .0 4.1 22.0006.201 2.997 O4,t ( 043 ) - Contri b u i ções
02 -02.09.12.361 .00 1 3.20 2T -449052 ( z t s ) - Equ iptos ê tuat. permanente
02.o2j2-15A5230?0203s-939039 ( lsg i- serv. 30 pessoa Jurídica

DEU ENTRADA NIA. REUNÁO

I 2 fitl\l, 2010

J$,.
SECRETARIo DA MESA

1.800,00
5.500,00

'15.000,00

15.992,00
15.520.00
52.812,00

Artigo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artígo
anterior serão proveníentes de:

S 1o - Excesso de arrecadação, calculado de acordo com o $ 1o, incisoll, do artigo 43, da Lei Federat 4g20164, de 17 de mãrço de 1964. tg.igS,OO

S 2o - Da anulação parcial de saldos.da'iJotação orçamentária conforme
segue:

02.02.04.04.123.0007 .201 4-339030 ( 047
02.02.06.10.301 .0008.1 0 02-449051 ( O54
02.02.06.10.302.0008.20 1 7 -449052 ( 07 2
02.02.06,1 0.305.0009.2021 -339030 ( 083
02.02.06.1 0.305.0009.2021 -339039 a OS4

) - Materialde Consumo
)-Obraselnstalagöes
) - Equiptos e Mat. Permanente
)- Materialde Consumo
)- Serv. 30 Pessoa Jurfdica

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Munic Saltinho, em 08 de Outubro de 2018

Prefeito

Publicado no mural do Departa da Prefeítura do Município de
Itinho e no Diário Oficialdo Município de
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.81r.959/ooor-87

Decreto no 1830 de 06 Novembro de 201g.

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 26.249,T0 e dá outras provldênclas)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipat no 639 de t6 de
Novembro de 2Q17: e na Lei Federal no 4.320, de .17 de Março de 1964.

DEGRETA:

Artlgo 1o - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 26,:249,T0 (Vinte e sã¡s- mil,
duzentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), destinado a srìptementáfao oas
seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.06.1 0.301 .0008. 1 0 0244905't ( O54 ) - Obras e lnstatações
02.02.06.'1 0.30 1,0008.20 17 -449os2 ( 072 l- Equiptos e Mat. permanente
02.02.12.15.452.0020.2035-A39090 ( 151 ) - rr¡àtirial de Consumo
02.02j2j5352f,,020.2035-939039 ( 153 ) - Serv. 3o pessoa Jurídica

Prefeito

HYPPOLITO

5.500,00
749,70

14.165,00
5.835.00

26.249,70

2,666,00
2,834,00

20.000.00
25.500,00

da Prefeitura do Município de

Artigo 2o ' 9t recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
'anterlor serão provenientes de:

,r r_ ^r:,_ ¡^ S 1o - Excesso de arrecadaç{o, calculado de acordo com o $ 10, inciso
tl, do aftigo 43, da Lei Federal 4920164, de 17 de maiço de 1964. T41,ZO

s 2o - Da anulação parcíal de saldos da dotação orçamentária conforme
segue:

02.02,03.04.'l 22.0005.2282-339046 ( 093 ) - Auxf tio At imenração
02.02.1 2.1 5.452.0020.1 0 1 Z-449O51 ( 1 47 ) - Obras e I nstataçães
02.02j2j5.452f,020,2036-399039 ( 150 ) - Serv. 30 pessoã Jurfdica

Artigo 30' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçäo.

Prefeitura a"vu"i"ioþffiMT.m 06 de Novembro de 2018

CAR¿OS ALÊERTíIÉî

Publicado no mural do
altinho e no Diário Oficial do Município
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN pJ 66.8jr.959iooor -87

Decreto no l84f de 26 Dezembro de 201g.

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 23.i09,00 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Munícípio de Saltinho, Estado de São paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 664 de 28 de Novembro
de 2O18.

DECRETA:

Artigo 1! - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e patrimonio,
um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 23,109,00 (Vinte e tres mil centó e nove reais),
destinado å suplementação das seguintes dotaçöes do orçamåntoiigente:

rerceíros-pessoa ¡urio¡c! _?õit[33:ir::02'02'05'04.123.0007.20't5-33e03e 
(052) - outros serviços de

Vanragens Fixas_ *E uJloõ 
crassificação: 02.02.07.12.361.0011 .2022-319011 (OBs) - Vencimentos e

lll - classificaçáo: o2.Q2.07.12.361.0011.2022-319013 (0s7) - obrigações
Patronais - Rg 5.053,00;

de rerceiros-pessoa ru,,'Jr" -"'ffii:88åi 
o2'02'12'15'452'oo2o'2036-33903e (155) - outros serviços

Artlgo 20 ' Os recursos para cobertura do créd'lto suplementar aberto pelo artigo anterior sqrãoprovenientes de da anulação parcial de saldos das dotaçöes orçamentárias confórme seg'ue:

_ R$ s. j09,00, ' 
- classificação: 02'02'03.04J22.00062012-337041 (o44) - AuxÍtio Transporre

ll -_classificação: Q2.02.05.04j23.o0072016-g3go47 ( 053 ) - Obrigações
Trjbutárias e Contributivas - R$ b.000,00;

lll - Classificação: 02.02.12.15.451.0019.2283-339030 (144) - Materiat de
Consumo - R$ 13.000,00.

Artigo 30 . Este Decreto entrarä em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 26 de Dezembro de 201g.

Ø/ø1,,
CARLOS ALBERTøLISI

Publicado no mural do Departamento Ad
Diário Oficial do Muníclpio de píracicaba.
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Prefeitura do Munícíplo de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.9Sg looot-$7

Projeto de Lei n' 03/ 2018, Autoria do Preþito Murtieipal Carlos Alberto Lísi.

-L,ELIì{UNICIPAL lr": "6f6,.DÞ Q8_lÐE VARÇO DE 2018..
lå,utoriza a abertura de um crédlto adicional suplenentar da
ordom, de R$ 1.8L8.?3O'6O para atendçr a dçmanda que eepeciflca
e dá providências correlatas!.

CAR,TOS ALBERTO LISI, Prefeito do Municipio de SaltÌnho, Estado de
Såo Paulo, no L¡.so das atribuições que the såo conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipat aprovou e ele sa¡rciona e promulga
a seguinte:

LEI il'646

Art. 10 - Fica autorizada a abertura de um crédito adicional
suplernentar da ordem de R$ 1.818.730,6O, junto a Divisã.o de Contahilidade do
Departamento de Finanças e Patrimônio, destinados a suplementaçã.o daa
seguintes dotações do orçamento programa vigente no exercleio de 2018:

I - Classificação : 02.02.06.1 0. 30 1 . 0008. 20 1 7-339030 (064) -'Material
de Consumo - R$ 895,00 - Insumos para Controle de Glicemia;:

, II - Classificação: 02.02.06.10.301.0008.2017-339039 (070) - Outros
Serviçoe de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 73.927,40 - PAB - Piso de Atençåo
Básica - Saúde;

ilI Classificação: 02.O2.06.10;301.0008.20t7-449052 (210)
Equipamentos e Material Permanente R$ 220.00O,OO
CIdontológicos e Veículo para a årea da saúde - Emenda parlamentar Deputacto
Estadual Roberto Moraes;

IV - Classificação: 02,O2.06.1 0.302,0008. 20 i 8-339039 (073) -- Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - R$ 86.895,94 - MAC - Média e Alta
Complexidade - SaÍrde;

V - Classificação: O2,O2.09.L2.36t.0013.1005-449051 (106¡ - Obras e
Instalaçõee - R$ 50.000,00 - Reforma da Quadra Poliesportiva Coberta Márío
Eernardino;

Av. Sete de Setembro,1733 r Centro . SaltinholSP . CEP 13.440-qoo
Fone: j43g-7800 . e-mail: gabinetedoprefeito@saltlnho.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
' Estado de São Paulo

CNPJ 66.83t.959/ooot-87
,rri

e Instalações; - R$ 1O3.O00,O0 - Contrapartida emenda parlamentar Deputado
Federal Nelson Marquezelli - R$ 50.000,00 - Operação Tapa Buracos com recursos
próprios - R$ 53.0oo,00;

Vil - Classificaçâo: O2.O2.12.15.451.OO19.1009-449051 (209) - Obras
e Instalações - R$ 150.000,00 - Operação Tapa Buracos emenda'parlamentar
Deputado Federal Nelson Maquezelli;

VIn - Chssificaçäo: O2,O2.12.15.45L.OO19.2283-339030 (L44)
Material de Consumo - R$ 350.000,00 - CIP - Contribuiçáo Iluminação Pública;

IX - Classificaçã.o: 02.O2.t2.1 5.45 t.OO19.2283-339039 ( 145) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - R$ 322.938,03 - CIP - ,Contribuição
Iluminação Prlblicat

X - Classificaçã.o: O2.O2.I2.I5.45L.0020.1OL2-449051 (147) - Obras e
Instalações - R$ 280.000,00 = Reforma das dependências do Paço Municipat - R$
160.000,00; Reforma do Velório Municipal R$ 12O.00O,O0;

XI - Classifîcaçáo: 02.O2. L4.20'.60500232039-339039 ( 1 75) - Outros
Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica ,- R$ 168.000,00 - Manutenção das
Estradas Rurais e Vicinais;

Xil Classificação: 02.02.76.08.244.0024.2044-339039' (200)
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ I3.O74,23 - PAIF - Piso da
Assistência Sociatr - CRAS.

Art. 2o - Os recu-rsos orçamentários para cobertura do crédito
suplementar que será aberto pela autorização contida no artigo 1o desta Lei seráo
provenientes do:

S 1o - Superávit financeiro do exercício a¡rterior (2017), caiculado de
acordo com o g 1", inciso I, do artigo 43, da Lei Federal43,20/64, de 1,7 de março
de 1964 - R$ 847.730,6O;

S 2o - Excesso de arrecadaçao, calculado de acordo com o $ 1o, inciso
II, do artigo 43, da Lei Federal 4320 164, de L7 de março de 1964 - R$ 370'.000,00.

S 3o - Da anulaçåo parcial de saldos das dotações orçamentárias
conforme segue:

Av. Sete de Setembro,17)3 o Centro . Saltinho/SP o CEP 13.44o'ooo
Fo n e: 3439-7 8 oo . e-rn ail : gabinetedoprefeito@saltinho. sp. gov. br
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Prefeitura do MunicípÍo de SaltÍnho
Estado de São paulo

CN PJ 66.83t.959 I ooot-97

I - Classificaçã.o: O2.O2.L2.I5.452.0020.2036-339099 (1SS) - Outros
Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - R$ 461.O00,00; \ '

II - Classificaçäo: O2.O2.13.L7 .572.0021 .2}g7-339039 (164) - Outros
Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - R$ 140.000,00.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na d.ata d.e sua publicaçã.o,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de saltinho, em 08 d.e março de 201g.

CARLOS
- Prefeito Municlpat -

Publicado no Diário
Departamento Administrativo da

Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
unicÍpio de Saltinho.

JOÃO PAIVA AGOSTINI

Av. Sete de Setembro,17¡.3 . Centro o Sattinhoisp ¡ CEp 1i.44o-ooo
Fone: 3439-7 8o o o e-ma il : gabi netedoprefeito@satti nho. sp.gov. br
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PrefeÌtura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r,959/ooor-E7

Decreto no 1800 de 08 Março de 2018,

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 1.818.730,60 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que the são conferldas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 646 de 08 de
Março de 2018.

DECBETA;

Artigo 10 - Fica aþerto, na Divisão de Contabllidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédito adicional suplementrar da ordem de R$ 1.818.730,80 (Um milhão
oitocentos e dezoito míl setecentos e trinta reais e sessenta centavos), destinado à
suplementagão das seguintes dotaçöes do orçamento vigente:

| - Classifica çáo: 02.02.06. 1 0.30 1 .0008.20 1 7-339030 (064) - Material de
Consumo - R$ 895,0ù - lnsumos para Controle de Glicemia;

ll - Glassiflcação: 02.02.06.10.301.0008.2017-339039 (070) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 73,927,40 - PAB - Piso de Atençåo Båsica -
Saúde;

lll Classificação: 02.02.06.10.301.0008.2017-449052 (210)
Equipamentos e Material Pernranente - R$ 220.000,00 - Ëquipamentog Odontológicos e
Vefculo para a área da saúde - Emenda parlamentar Þeputado Estadual Roberto Moraes;

lV - Classificaçäo: 02.02.06.10.302.0008.201&339039 (073) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica - R$ 86.895,94 - MAC - Média e Alta Complexldade -
Satide;

rnsrarações - R$ 50 00v0,;fli:i,i?iï:;åïi,:'r'"î,:3J"i'#É33å;1 fli?,l, É"0,'1H,11'"- "

Vl - Classificaçäo: 02.02.12.15.451.0019.1009-449051 (142) - Obras e
lnstalaçöes - R$ 103.000,00 - Contrapartida emenda parlamentar Deputado Federal Nelson
Marquezelli - R$ 50.000,00 - Operação Tapa Buracos com recursos próprios - R$ 53.000,00;

Vll - Classificaçäo: 02.02J2.15.451.0019.1009449051 (209) - Obras e
lnstalações - R$ 150.000,00 - Operação Tapa Buracog emenda parlamentar Deputado
Federal Nelson Maquezell i;

Vll I - Classificação: 02.02.12.1 5.451 .0019.2283-339030 (1 44) - Material
de Consumo - R$ 350.000,00 - CtP - Conkibuiçåo lluminaçáo Prlblica;

lX - Classificação: 02.02J215.451.0019.2283-339039 (145) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 322.938,03 - CIP - Contribuição llumÌnação
Ptiblica;

1U
/

DEU [h"I'ÊÌADA NA
RËi_jþ¡i,10

SECRETARÞ DA MESA

2 3 ATR, ZUü
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.89r,959/ooor-87

X - Classificação: 02.02.12.15.451.0020.1012-449051 (147) - Obras e
lnstalações - R$ 280.000,00 - Reforma das dependências do Paço Municipal - R$'160.000,00;
Reforma do Velório Municipal R$ 120.000,00;

Xl - Classificação: 02.0214.20.605.0023.2039-339039 (175) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica - R$ 168.000,00 - Manutençäo das Estradas Rurais e
Vicinais;

serviços de rerceirosi"r;"""iiiii?å,t:1åi%l?î:r?':3t:t!:'i1,3;t3:iå,f#¿;.9:T:?:
CRAS.

Artigo 20 . Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior seräo provenientes de:

S 1o - Superávit financeiro do exercício anterior (2017), calculado de
acordo com o $ 10, inciso l, do artigo 43, da Lei Federal 4320164, de 17 de março de 1964 - R$
847.730,60;

S 2o - Excesso de arrecadagão, calculado de acordo com o $ lo, inciso
ll, do artigo 43, da Lei Federal 4320164, de 17 de março de 1964 - Rg 370.000,00.

S 3o - Da anulação parcial de saldos das dotações orçamentárias
conforme segue:

I - Classificação: 02.02.12.15.452.0020.2036-939039 (155) - Outros
Servîços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 461.000,00;

ll - Classificação: 02.02.13.17.512.0021.2037-339039 (164) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica - R$ 140.000,00.

Artigo 30 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do MunicÍpio de Saltinho, em 08 de Março de 2018.

,^.,""ffiÍM*
Prefeito Municipal

Publlcado no mural do
Saltinho e no Diário Oficialdo Município

FERNANDO

da Prefeitura do Municlpio de

2

Adm

Diretor de Finanças e Pairimônio
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado# 

i,i:"Í31'"

Projeto de Lein' 12/2018, Autoriø do heþito Municipal Carlos Albefto Lísi.

LEI MUNI9IPAL No: 656. DE 27 DE rltINHO DH 2O18,
(Autoriza a abertura de um crédito adlclonal supleme¡ter da ordem
de R$ t.97O.293,O9 para atender a demanda que especifiea e dá,
provldências correlatasf, I

CARLOS ALBERîO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São
Paulo, no uso das atribuiçôes que lhe säo conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prornulga a
seguinte:

LEI N'656

.Art. 1" - Fica autorizada a abertura de um crédito adicional suplementar da
ordem de R$ 1.970,233,09, junto a Divisäo de Contabilidade do Departamento de Finanças e
Patrimônio, destinados a suplementaçäo das seguintes dotações do orça:rrento programa
vigente no exercício de 2018:

Av. Sete de Setembro,1733 r Centro o Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo
Fo ne: 3,q3¡g-7 80 o ¡ e-mail : gabi notedoprefeito@saltinho.sp.gov. br

I - Classiñcaçâo: O2.Q2.Ot.O4.123.0003.2007
Diárias - Pessoal Civil

II - Classificaçäo : 02.02. 03.0 4. 122.0006,2OOg
de Consumo

m - Classificaçâo: O2.02.03.04. L22.OAO6,2OOg
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

W - Classificação: O2.O2.O3.O4. L22.OOO6.2OO9
Outros Serwiços de Terceiros Pessoa Juridica

V - Classificaçã.oz 02.Q2,04.04. 123.0007.2OL4
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

\fl - Classificaçâo: O2.O2.08. 12.365 .OOL2.2O26
Outros Senriços de Terceiros Pessoa Física

\trI- Classificaç âo: 02.O2.09. 1 2.36 1 .00 I 3. I 005
Obras e Instalações do Ensino Fundamental

3.3,90.14 (0le)
R$ 20.000,00 FRol

! s.s.go.3o (037) Material
R$ 50.000,00 FRo1

3.3.90.36 (038)
R$ 40.000,00 FR01

3.3.90.3e (03e)
R$ 80.000,00 FRol

3.3.90.39 (049)
R$ 50.000,00 FR01

3.3.90.36 (103)
R$ 20.OOO,OO FROL

4.4.e0.s1 (106)
R$ 70.000,00 FR01
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Prefeitura do MunicípÍo de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83t.959 I ooo,t-B7

\ÆU - Classificaçâo: O2.O2.09. 12.36 1,O0L3.2O27
Outros Seruiços de Terceiros Pessoa Física

IX- Classifi.caç ão: O2.O2. 12. 15.452. 0020. 2035
Material de Consumo

X - Classificaçã.o : O2.O2. 12. 1 5.4 52. OO 2O.2O35
Outros Senriços de Terceiros Pessoa Jurídica

)(I - Classificaçâo: O2.O2.L4,2O.6O5.O023.2O39
Material de Consumo

XiI - Classificaçâo: O2,O2.L4.2O.605.0023.2039
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

)ff II - Classificaç ão ; 02.02.06. I O. 30 1 . 0008. 2 0 1 7
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
SUS Portaria3992l2Ù17 - Emenda Parlamenta¡

Xry - Classifi caç âo 02.02.06. 1 0.30 1.0008.20 1 7
Material de Consumo
Custeio SUS Portaria399212017 - Emenda Parlamentar

X\/I - Classificaç âo: O2.O2,1 2. I 5.45 1 .00 I 9. 1009
Obras e Instalações
Recapeamento -Emenda Parlamentar

XVII- Classificaç ãoz 02.Q2.1 2. 1 5.45 1 . 00 1 9. 1 009
Obras e Instalações
Recapea:rrento - Emenda Parlamentar

}(IX - Classificaç äo: O2.O2.03. 04. 1 22. 000 5. 2282
Auxilio Alimentaçáo- Ticket

3.3.e0.36 (1is)
R$ 20.000,00 FRo1

3.3.e0.3o (ls1)
R$ 50.000,00 FR01

3.3.90.3e (153)
R$ 50.000,00 FRoL

3.3.eO.30 (173)
R$ 100.000,00 FR01

3.3.90.3e (175)
R$ 50.000,00 FR01

3.3.90.39 (213) Outros
R$ 200.000,00 FR05 Custeio

3.3.90.30 (211)
R$ 150.000,00 FR05

4.4.e0.s1 (2161
R$ 222.857,14 FR05

4.4.90.sr l2L7l
R$ 232.380,95 FROS

3.3.90.46 (033)
R$ 215.000,00 FR01

XV - Classíficação: 02.02.06.10.301.0008.2017 4.4.90.52 l2l4l
Equiparrentos e Material Permanente R$ 299.995,00 FR05
Equiparnentos SUS Portaria 3992 / 20 L7 -Emendas Parla¡nenta¡es

X\4il - Classificaçäo: O2.O2.12.15.451.0019.1OO9 4.4.9O.5L {142l'
Obras e Instalações R$ 5o.ooo,00 FR01
Contrapartida para Obras Recapeamento das Emendas Pa¡la¡nentares

AÍt.2o - Os recursos orçamentários para cobertura do crédito suplementar que
será aberto pela autorÞação contida no artigo 1' desta Lei serão provenientes de:

Av" Sete de Setembro,1733 r Centro . Saltinho/SP . 13.44o-ooo
Fon e: )479-1 8 o o r e-m a i I : gab in etedop refeito@saltin ho.sp. gov. br 7
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Prefeitura do Munícþio de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83t.959/ooot-87

Parágrafo rlnico -Excesso de a:recadação, calculadq de acordo com o S 1o, inciso
II, do artigo 43, daf.ei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964 - n$ f .920.233,09.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçåo.

Prefeitura do Município de Saltinho, em27 de junho de 2018,

- Prefeito Muntcipal -

Publicado no Diário Oficiat
Departamento Admiraistrativo da Prefeitr.r¡a

üoÃo

de Piracícaba e no mural do
de Saltínho.

AGOSlD{I

do

Av. Sete de Setembro,1733 ¡ Centro . Salt¡nho/SP t CEP 13"44o-o9o
Fone : 3,439-7 8oo . e-mail: gab inetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br 3
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PrefeÍtura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.831;95g/oool-87

Decreto no 1813 de 2Z Junho de 20ig,

(Abre crédito adlcional suplementar da ordem de R$ 1.g20.2s3,09 e dá outras
providèncias)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuiçöeB que lhe såo conferldas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contÍda na Lei Municlpal no 656 de Zl de
Junho de 201ï e na Lei Federal no 4,820, de 17 de Março de 1964,

DECRETA:

Artigo 1o ' Fica aberto, na Divisão de Contaþilidade, do Departamento de Finanças ePatrimônio, um crédito adiclonal suplementar da ordem de R$ ,i.gzO.zgg,0g (U; mithão,
novecentos e setenta mil, duzentos e trinta e três reaís e nove centavos), destinado à
suplementação das seguíntes dotagões do orçamento vigente:

02.02.01,04. 1 23,0003.2007-3390 1 4
02.02.03,04.1 22.0005.2282-339046
02.02.03.04.1 22.0006.2009-339030
02.02.03.04. 1 22.0006.200 9-3 39036
02.02.03.04. 1 22.0006.200 9-339030
02.02.04.04.1 23.0007 .201 4_339039
02.02.06. 1 0.301 .0008.20 1 7-339030
02.02.06.1 0.301 .0008.20 1 7-339039
02.02.06. 1 0.301 .0008.20 17 -449052
a2.02.08.12.365,00 1 2.2026-339036
02.02.09.12.361,00 1 3. 1 005449051
02.02.09,12.361 .00 1 3.2027-339036
02.02.12.15.451 .00 1 9. 1 009-449051
02.02.12.1 5.4s1 .00 1 9. 1 009-449051
02.02.12.1 t45 1 .00 I 9. 1 009-44905 1

02.02.12.1 5.452.002A.2035-339030
02.02.1 2.1 5.452.0020.203s339039
02.02.1 4.2A.605.0023.2039_339030
02.02.1 4.20.605.0023.2039-3390 39

019 ) - Diárias - Pessoal Civit
033 ) - Auxflio Alimentação
037 ) - Material de Consumo
038 ) - Seru. 30 Pessoa Ffstca
039 ) - Serv. 30 Pessoa Jurídica
049 )- Serv. 30 Pessoa Jurfdica
211 | - Material de Consumo
213 ) - Serv. 30 Pessoa Jurldica
214 ) - Equiptos e Materlal permanente
103 ) - Serv. 30 Pessoa Física
106 ) - Obras e lnstalações
115 ) - Serv, 30 Pessoa Ffsioa
142ì - Obras e Instalações

- Obras e lnstalaçöes
- Obras e lnstalações
- Materialde Consumo
- Serv. 30 Pessoa JurÍdica
- Material de Consumo
- Serv. 30 Pessoa Jurldica

(

(
(
(

(
(
(

(
(

(

(

(
(
(
(

(

(
(
(

216
217
'151

153
173
175

20.000,00
215.000,00

50.000,00
40.000,00
80.000,00
50.000,00

150.000,00
200.000,00
299.995,00

20.000,00
70.000,00
20.000,00
50.000,00

222.857,14
232.390,95

50.000,00
50.000,00

100,000,00
50.000.00

1,970.233,09

Artígo 20 ' Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serão provenientes de:

S 1o - Excesso de arrecadação, calculado de acordo corn o $ 10, inciso
ll, do artigo 43, da Lei Federar 4320t64, de 1z de mãræ de 1964 - Rg 1.970.2gã,óe-. "
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PrefeÌtura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN pJ 66,831959/ooor-87

Artigo 30 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municfpio de Sattinho, em 2T de Junho de 201g

Øw,tø

Publicado no mural do
Saltinho e no Diário Oficialdo de

cARros
Prefelto Municipal

FERNANDO RENA HYPPOLITO
Dlretor de Finanças e Patrimônio

da Prefeltura do Municfpio de
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.E3r,959 I ooot-B7

Projeto de Leí n' 016/ 2018, Autoría do hefeito Mtnicipal Carlos Alberto Lisi.

LEI.MU,NI9IP-ôI'q I{": F59' DÞ 9"1 D"P 0UTUBRQ pj$ ?018'
lAutodza a abertura de um crêdlto adiclonal suplenentar da
ordea dç R$ 6lO.OOOrOo para atender a dcmanda que específloa e
då provldênalas oorrelatasl.

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Ðstado de
Såo Paulo, no uso das atribuiçöes que lhe säo conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte:

LEI N"659

Art. 1o. Fica autonzada a abertura de um crédito adicional suplementar
da ordem de R$ 610.000,00, junto a Divisåo de Contabilidade do Departamento de
Finanças e Patrimônio, destinados a suplementaçäo das seguintes dotações do
orçamento programa vigente no exercício de 2018:

I - Classificaçáo: 02.02.09.12.361.0013.1005 - 449051 (106)
Obras e Instalações do Þnsino F\¡nda¡nental - R$ 475.000,00 FRO1

II - Classificação: O2.O2.12.15.451.0020.lOLz - 449O5L (1+7)
Obras e Reparos em Prédios e L,ogradouros Rlblicos - R$ 35.CI00,00 FR01

III - Classificação: O2.A2.12.t5.452.0020.2035 - 339039 (153)
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica - R$ 100.000,00 FR01

Art. 2o. Os recursos orçamentários para cobertura do crédíto
suplementar gue será aberto pela autorizaçåo contida no artigo 1' desta Lei serão
provenientes de: ,

- Excesso de arrecadaçäo, calculado de acordo com o S 1o, inciso II, do
artigo 43, da Lei Federal 4320164, de 17 de rnarço de 1964 - R$ 570.000,00;r

I

Av. Sete de Setembro,17l) r Centro r Saltlnho/SP ¡ CEP 13.44o-ooo
Fone: 3439-7800 . e-m alt: gabinetedoprefe lto@a 

"ltinho.sp" 
gov.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.8¡t.9Sg/ooot-87

- Superåvit Financeiro do exercício anterior, calculado de acordo com o $
10, inciso t, dõ artigo 43, dalæi Federal 4320164, de 17 de março de 196a - RS

40.o00,0o.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçåo, revogadas

as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de outubro de 2018.

ÉÁwù.,CARLOS
- Prefeito Municipal -

Pr.rblicado no Diário Oficial do
Departamento Adrninistrativo da

JOÃO

de Piracícaba e no mural do
piq de Saltinho.

AGOSTIT{I

doM

Av. Sete de Setembro, 1733 r Centro' Saltinho/SP ¡ cEP 13.44o'ooo

Fone ¡ 3439-7 8OO . e-mail : gabinetedoprefeito@saltinho. sp.gov. br
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PrefeÍtura do Município de Saltinho
Estado de São Faulo

CN PJ 66.81r.959/ooor.gZ

Decreto no 1824 de 01 Outubro de 2018.

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 610.000,00 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municlpio-de Saltinho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 639 de l6 de
Novembro de2017; e na Lei Federal no 4.32o, de 1z de Março de 1964.

DECRETA;

Artigo 1o - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédito adícional suplementar da ördem de R$ 610:000,00 (Seiscentòs e oez
mil reais), destinado à suplementação das seguinteö dotações do orçamento ùigentei

02.02.09.12.361 .001 3, 1 005-449051 ( 1 06 ) - Obras e tnstatagões
0:2.02.12.15.451 .0020. I 0 1 2-449051 ( 1 47 )- Obras e tnstatações
02.02.12J5.452.0020.2A35-399039 ( 1 53 ) - Obras e tnstataçöes

475.000,00
100.000,00

35.9_00.09
610.000,00

Artigo 20 ' Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serå proveniente de:

S 1o - Excesso de anecadação, calculado de acordo com o $ 10, inciso
It, do artigo 43, da Lei Federal 4g2olæ, de 17 de março de 1964. oto.óoo,oo

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de'sua publicação,

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Outubro de 2019

Prefeito Municipal

Publicado no mural do istrativo da Prefeitura do Municlpio de
Saltinho e no Diário Oficial do Municfpto

FERNANDO TO HYPPOLITO

L

DEU ENTRADA hIA
REUNI.ÄO

DA MES,CSECRETARIO

1 2 I'tttv. 20lg

Diretor de Finanças e Patrimônio
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Prefeitura do Município de $altinho
Estado de 5ão Paulo

CNPJ 66.83r.gS9 looot-B7

Projeto de Lei n' 022/2018, Autoria do Preþito lûtnícipøl Cqrlos Alberto Lisí.

tEI $IJNIÇIP.SL I{': 664.,DF ?8 DE, NQ\/E}wIBRg DE 201.8.
(Autorlza a abertura de um crêdlto adlelonal suplenentar
da ordem de RS 1,095.5911O2 para ateader a denandq qr¡e
eepecfflca e dá provtdênoise eorelatasf.

CARLOS å.LBERTO [,ISI, Prefeito do MunicípÍo de Saltinho,
Estado de Såo Paulo, no uso das atribuiçöes que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e el.e sa¡rçiona e
promulga a seguinte:

LEI N'ó64

suplementa¡ da "ffi ;' o; åf i ääHffiiåri,itr*ifr.iïäJ,'."ï':'ff'äi.1
quínhentos e noventa e um reais e dois centavos), junto a Dívíçåo de
Contabüidade dq Departa.mento de Finanças e Patrimõnio, destinados a
suplementaçä.o das seguintes dotaçöes do orçamento programa vigente no
exercicio dc 2018:

I - Classifiçaçåo: O2.02.O7,f 2.361.00IL.2O22 - 9.1.90.11 (0SS)
- Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civit - R$ 1ff4.591,02 (Fundeb Fr¡nd,
6ï0/ol;

(.eF)vun"r*",,tål;"Îl1if.',T3'f ü;"03f.1,0J"13,îfi 1iü';33i1r¡f ihi,î¿åå
Inf,60%);

III * Classíficaçåo: 02.02.08.365.0012.2026 - 3.I.90,13 (100) -
Obrigações Patronais - R$ 80.000,00 (Ed. Infantil,25e/ù;

IV - Classificação: 02.02.09.12.36LAOß.2O27 - 3.1.90,19
(1O9) - Obrigações Patronais - R$ 120.OO0,OO (Ensino Fundamental 25o/ol;

Ll'zr - vencime",ï ; 
""#å-#iffi"-o1ol;33;lt3î,ltT'f-'3?i úriå Tgi-1

Fund. 254/ol;

i.e B ) - venci:nen# ; 
"äiìä*3'Ë#"-o 

1 K's-ïf 8'ffi '-' k?'333 o o ol å i'dj -Infar¡til 25o/al. f,/'

2_&
Av. Sete de Setembro,1733 r Centro c Saltinhp/$P ¡ CEP 13.44o"ooo

Fone: 34391 8o o r email: gabinetedoprefeitb@eatt¡nho,sp.gov. br
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Prefeitura do MunÍcípio de Saltinho
Estado de São Paulo !

CNPJ 66.83r.959 looot-&7

suprementarque"*å:"?ï:i:ffi"ïä:ä::läï"xä:f ïÍïJå"uff '-'"*:
proveníentes de:

S 1" - Do excesso de a:recadaçã.o, calcuiado de acordo com o $
1o, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964, da
ordem de R$ 384.591,02 (Demonstrativo Anexo).

S 2 : Da anulaçáo parcial de saldos das dotaçóes
orçamentárias conforme segue, no valor de R|þ 711.000,00.

I - Classificação: 02.02,03.04.122.0006.2012- 3.3.70.41 (043)
Contribuiçöes - R$ 1.487,00;

ü Classificaçáo: Q2.O2.Q4.04.123.0007.2014 4.4.90.52
(050) Equipamento e Material Perma¡rente - R$ 2.482,OQ:.

III - Classificação: gg.gg.gg.g9.gggt.gggg.2}gg - g.g.gg,gg
(051) Reserva de Contingência - R$ 151.300,00;

IV - Classificação: 02.02.06.10.301.0008.1002 - 4.4.90.5L
(054) Obras e Instalações - R$ 16.784,00;

V Classificação: 02.02,06.10.301.O0O8.2OL7 - 3.1.90.1 I
(057) Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - R$ 60.O0O,00;

VI - Classificação: 02.02.06.10.301.00O8.2OL7 - 3.1.90.13
(O5S) Obrigações Patronais - R$ l IO.OOO,OO;

VII - Classificação: 02.A2.06.10.301.O0O8.2O17 - 3.1.90.16
(059) Outras despesas variáveis - R$ 30.00O,00;

VIII - Classiñcaçáo: O2.02.06.10.301.0OO8.2017 - 3.3.90.14
(060) Diárias - Pessoal Civil - R$ 10.000,00; :

IX - Classíficação: 02.02.06.10.301.0008.2QL7 - 3.3.90.39
(069) Outros Senriços de Terceiros - Pespoa Juridica - R$ 10.000,00

X Classificação: 02.02.06.10.301 .OOO9.2OLZ 4.4.90.52
(072) Equipamento e Material Permanente - R$ 4.000,00

XI - Classificaçåo: 02.02.06.10.304.0009.2285 - 3.3.90.39
ii222\ Outtos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 53.856,00

XII - Classifrcaçã.o: 02.02.09.12.361.00L4.2O28 - 3,3.9O.q9-
(11-9) ôutros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍd.ica - R$ L6O.OOO,0O; Öl

t /'/
aJ¿l-/

Av. Sete de Setembro,1733 r Centro . SaltinhoiSP e CEP 13.44o'ooo
Fone : 3439-7 8o o ¡ e-ffi àil : gabi netedoprefeiþ@saltinho.sp.gov. br
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PrefeÍtura do MunicípÍo de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

cNPJ 66.83r.959/ooor-87

( 1 23) Mareriar de #i"?:t:tri3:ffå,33'02' 
I 0'08'243' 0o 1 5'203 I - 3' 3'eo'30

(1s0) ourro" *"*åTo" rH'"',*""Ti?;-tåi?*1å1iËnf.33-ffi132 
- 3'3 eo'36

(I33) ourro" s"*iil -;3:?ä,*3:i;"3å'#;lå *.ii?:33å:d31" 
- 3 3'e0'36

XW - Classifi.cação: O2.O2.11.13.392.0016.2093 - 3.9.90.99
(134) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - R$ 4.240,00;

XVII - Ctassifrcaçâo: e2.o2.n.Zf .Sú^0012.2034 - 9.9.90.t4
(137) Diárias - Pessoal Civil - R$ 6.000,00;

XVIII - Classificaçäo: O2.O2.13. 18.541 .OA22.ZO3B - g.g.90.gO
(166) Material de Consumo - R$ 1.760,00;

(167) outro* s"*iff.; r?'ffi,å'."Si;"'"?3?åi:::åb'?'?3':Å3: - 3 3 e0'3e

(121) outr", o".pä 
""îH:f:F::;å'3í*'1fr8 

î%i3o23;2o3e 
- 3'1'e0'16

Ðü - Classificação: O2.02.14.20.605.0023.2039 - g.g.9O.3O
(172) Material de Consumo - R$ 1.938,00;

rufi - Classificaçâo: Q2,O2.L4.2O.6OÇ,0023.2O99 - 4.4.90.52
(176) Equipamentos e Material Perma¡rente * R$ 1.000,00;

)CfiII - Classificação: O2.O2.15.O8.244.OO24.2040 - g. 1.90. tg
(186) Obrigaçöes Pat¡onais - R$ 40.000,00;

XXff - Classificaçäo: Q2.O2.16.O8.244.OO24.2O44 - g.g.90.BO
(191) Material de Consumo - R$ 8.000,00; :

)OW - Classificaçâo: Q2.O2.L6.Q8,244.OA24.2A44 - 3.3.90.90
(192) Material de Consumo - R$ 9.000,00;

)O(VI - Classificaçäo: O2.O2.L6,O8.244.OO2+.2O44 - 9.3.90,96
(196) Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Fíeica - R$ 2.000,00;

)Ofi¡II - Classificaçäo: O2.O2.L6.0A.244.0024.2044 - 4,4.90.52
(201) Ðquipamentos e Material Perura¡rente - R$ S.892,O0;

(203) Materiar de #i,i; 3ii:iåäËS 
:^Q2'o2' L7' L2'363'oo26'2o 46 - 3' 3' e,r

Y
Av. Sete deSetembro,Vsj r Centro o Saltinhp/5P r CEP13.44o-ooo

Fone: 3439-7 8oo . e-mail: gablnetedoprefeitb@sattinho.sp. gov. br
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PrefeÍtura do MunicípÍo de SaltÍnho
Estado de São Paulo

cNPJ 66.83r.959/ooor-E7

)OfiX - Classificação: O2.O2.L7.L2.363.OO26.2O46 - 3.3.90.36
(20a) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - n$ t.OOO,O0;

X)O( - Classificaçâo: O2.O2.17.L2.363.OO26.2O46 - 3.3.90.39
(205) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - R$ 1.000,00;

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo

Prefeitura do Municipio de Saltinho, em 28 de novembro de
2078

ø19fu*,CARLOS
- Prefelto Munlcipal -

R¡blicado no Municipio de Piracicaba e no
do Municlpio de Saltinho

i

mural do Departemento

FERNA¡{DO
- Diretor de Finanças e Patrimônlo -

Av. Sete de Setembrot 1733 ¡ Centro r Saltinho/SP . CEP 13"44o-ooo
Fone: t4¡g-7 80 o o e-m ai I : gabinetedoprefeito@saltinho-sp.9ov. br
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83 r.g5glaoor97

Decreto no 1832 de 28 Novembro de 2018.

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 1.095.591,02 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municlpio de Saltinho, Estado de Säo Paulo,
usando das atribuiçöes que lhe são conferlclas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 664 de 28 de
Novembro de 2018.

DECRETA:

Artigo lo - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.095.591,02 (Um milhão
noventa e cinco mil quinhentos e noventa e um reais e dois centavos), destinado à
suþlementação das seguintes dotaçöes do orçamento vigente:

| - Classificação: 02,02.07.12.361.0011.2022-319011 (085)
Vencimentos e Vantagens Fixas - R$ 184.591,02;

ll - Classificação: 02.02.07.12.365.0011-2024-319011 (095)
Vencimentos e Vantagens Fixas - R$ 200.000,00;

lll Classificação: 02.02.08.12.365.0012.2026-31901 1 (098)
Vencimentos e Vantagens Fixas - R$ 200.000,00;

lV Classificação: 02.02.08.12.365,0012.2026-319013 (100)
Obrigações Patronais - R$ 80.000,00;

vencimentos 
" 

vant"s[n" ;*f ':if ü113åo,oto1'o''0e' 
1 2'361'oo13'2027 -3 1 e0 1 1 ( 1 07)

obrisações patronais Y'*s .,ro1o3;i1:tou"' 02'02'0e'12'361'0013'2027-31e013 (10e)

Artigo 20 - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior seräo provenientes de:

S 1o - Excesso de arrecadaçäo, calculado de acordo com o $ 10, inciso
ll, do artigo 43, da Lei Federal 4320164, de 17 de março de 1964 - R$ 384.591,02.

S 2o - Da anulação parcial de saldos das dotações orçamentárias
confonne segue:

t-
Contribuições - R$ 1 .487,00;

Classificação: 02.02.03.04J22.0006.2012-337041 (043)

1

Nfi* ËNTRi\DA I{4.
REUî\¡ñO
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Prefeitura do Municípío de Saltínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959/ooot-87

Il - Classfficaçäo: 02.02.A4.04.123.0007.2014'4r';9052 (050)
Equipamentos e Material Permanente - R$ 2-482,00;

lll - Classificaçáo: O2.02.04.99,999.9999.2099-999999 (051 ) - Reserva
de Contingência - R$ 151.300,00;

lV - Classificação: 02.02.06.10.301.0008.1002-449051 (054) - Obras e
lnstalações - R$ 16.784,00;

V Classificação: 02.02.06.10.301.0008.2017-319011 (057)
Vencimentos e Vantagens Fixas - R$ 60.000,00;

obrisações patronais Y'-si rolJffiîtåi"nut' 
02'02'06'10'301'0008'201741s413 (058)

Despesasvar¡au"ir-pJJl;,tn:ilt+ãå.oI?:ålt'10'301'0008'2017'31eo16 
('se) - outras

pessoatcivir- *, .1o.JJl,ãflassificação: 
02'02'06'10'301'0008'2017-33e014 (060) - Ðiárìas-

lX - Classificação: 02.02.06.10.301.0008.2017-339039 (069) - Outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurfdica - R$ 10.000,00;

X Classificação: 02.02.06.10.301.0008.2017-449052 (072)
Equipamentos e Material Permanente - R$ 4.000,00;

Xl - ClassificaSo: 02.02.06.10.304.0009.2285-339039 (222) - Outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - R$ 53.856,00;

Xll - Classificaçâo'. 02.02.09, 1 2.361 .001 4.2028-339039 (1 1 9) - Outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurfdica - R$ 160.000,00;

Xl I I - Classificaçäo: 02. 02. 1 0,08. 243.0O1 5.203 1 -339030 (123) - Material
de Consumo - R$ 15.000,00;

XIV - Classificação: 02.02.11 .1 3.392.001 6.2032-339036 (1 30) - outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Ffsica - R$ 1.600,00;

XV - Glassificação: 02.02.11.1 3.392.0016.2033-339036 (130) - Outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Ffsica - R$ 1.000,00;

XVI - Classificação: 02.02.11.13.392.0016.2033-339039 (1 30) - Outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurfdica - R$ 4,740,00;

XVI I - Classificaçã o: 02.02.'1 1 .27 .812.OO17.2034-3390 1 4 (1 37 | - D iárias-
Pessoal Civil- R$ 6.000,00;

XVlll Classificação: 02.02.13.18.541.0022.2038-339030 (166)
Material de Consumo - R$ 1.760,00;

serviços de rerceiros-ää;""5iìiiJllå1tå¡tÍ,tf;bi18'541 
'0022'2038'33e03e (167) - Outrosr
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Prefeitura do Município de Saltlnho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.811,959/0oot-82

XX - Çlassificação: 02.02.14.20.605.0023.2039-91901 6 (171) - Outras
Despesas Variáveis-Pessoat Civit - R$ 1.000,00;

XXI - Classificação: 02.O2.1 4.20.605.0023.2039-3990 g0 (17 Z) - Materiat
de Consumo - R$ 1.938,00;

XXl,! Classificação: 02.02J4.20.605,0023,2039-449052 (176)
Equipamentos e Material Permanente - Rg 1.000,00;

' X{lI - Ctassificação: 02.02.15.08.244.0024.2040-319013 (186)
Obrigações Patronais - Rg 40.000,00;

XIf^V Classificação: 02.02.16.08.244.0024.2044-939030 (j91)
Material de Consumo - R$ 8.000,00;

Materiar de consumo Iäi r;rutJassiricação: 
02'02'16'08'244,024'2044'339030 (1 e2)

serviços de rerceiros-ËäYJ;?ÊìåJ:iii.33r:ilt '08'244'0024'2044-33e036 (1eo) - outros

Eq u i pa me nto s 
" 

wrate#x'i,',n-r 
" 
31ä 1t',ffi ï brii 

o,2'1 6'0 8'24 4'0024'20 44' 44e0 52 ( 2 0 1 )

XIYIIJ _: Ctassificaçäo: 02.02.17.12.363.0026.2046_939030 (203) _
Material de Consumo - R$ 1.000,00;

XXIX - C_la ssif icaçã o: 02,02.1 7 . 12. 363. 0026. 2046-33903 6 (204 ) - Outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Ffsica - R$ 1.000,00;

XXX - Classificaçä o: Q2.02.17 .1 2.363.0026.2046-339039 (205) - Outros
Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica - R$ t.000,00.

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubficação.

Prefeitura do Municfpio de Sattinho, em 28 de Novembro de 2018.

Prefeito Municipal

Publicado no mural do da Prefeitura do Município de
Saltinho e no Diário Oficialdo Munícfpto de

FERNANDO

3

Diretor de Finanças e Patrimônio
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PrefeÍtura do MunÍcípÍo de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r.9591 ooor-87

CARLOS ALBERÎO LISI, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de säo Paulo, no uso das atribuiçöesque the são conferidäs por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sa¡rciona e
promulga a seguinte:

LEI N'665

suprementarda"ffi *t.;å'f iåi:;tri1.(;,i"t"iHiX",F#:i"T""î*:li
oítenta e dois reais e oitenta e um centavos), junto a Divisäo de Contabilidade do
Þepartamento de Finanças e Patrimõnio, destinados a suplementação das
seguintes dotaçöes do orçamento programa vigente no exercício de 2018:

I - Classificaçäo: O2.02.O9.12.36L.OOI4.2O28 - 3.3.90.39 (120)
Outros Serviços 3" Pessoa Jurídica - R$ 130.290,35 - TRANSPORTE ESTADO;

Ii - Classificação: O2.O2.O9.12.36I.00I4.2O28 - 3.3.90.39 (I22)
Out¡os Serviços 3o Pessoa Jurídica - R$ 43.513,49 - SALÁRIO EDUCAÇÃO;

(121) outro" s"*ilT" ã";'ffJ"T:i'åi""03ll9.?h';33i?Îåi31" 
- 3 3 e0 3e

ru - Chssificaçäo: 02.02.10.08.243.0015.2031 - 3.3.90.30
(124) Material de Consumo - R$ 19.121,00 (MERENDA DO ESTADO);

V - Classificação: O2.O2.1O.08.243.OO15.2031 - 3.3.90.30
(125) Material de Consumo - R$ 9.181,20 (MERENDA FEDERAL).

Art. 2". Os recursos orçarnentários para cobertura do crédito
suplementar que será aberto pela autorizaçäo contida no artigo 1o desta Lei serã,o
proveníentes de:

Paragrafo único - Do excesso ¿e a¡lecadaçã.o, calculado de
acordo com o $ 1o, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal 4320/64, de 17 Çe¿
março de L964, da ordem de R$ 209.982,81 (Demonst¡ativo Anexo). lf

-r? 
/("-z t

Projeto de Lei n" 025/ 2018, Autoría do Prefeito Municípal Carlos Atberto LisL

LtI MU¡II9IPAL !ll: 665. DE 28 9P NovEMBRo DE 2O18*
(Autoriza a abertura de um crëdlto adlclonal suplementar
da ordem do RS 2O9,98;2rE1 para atender a demanda que
especifica e dá provldênclas coretratasl.

Av. Sete de Setembro,V33. Centro o SaltinhP/SP o CEP 13.44o-ooo
Fo ne: J43g-7 8oo . e-ma i l: gabin etedoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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2018.

rrurãl do DeparteÍrento

Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CNPJ 66.83r.gS9 looor-87

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçäo.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 28 de novembro de

CARI,OS
- Prefeíto Municipal -

Pr.¡blicado no Diário de Piracicaba e no
do Município de Saltinho.

FERI{A¡IDO REIITATO
. Dlretor de Flnanças e Patrlmônlo -

Av. Sete de Setembrc,V33 o Centro . SaltinhP/SP . CEP13.44o-ooo
Fone : 343 9-78oo . e-m ä i¡: gabinetedoprefeíto@saltin ho.sp.gov. br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Pauls

CN PJ 66.83r;959/ooor-87 ÛEU ËNTR,qDA h¡A

nruruúo

I 0 DEZ. 2010

t?h
Decreto n" 1833 de 28 Novembro de 2018. |I:ORETÄRIO DA MESA

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ 209.982,81 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São Paulo,
usando das atribuìçöes que lhe são conferldas por Lei,

- CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 665 de 28 de
Novembro de 2018.

DEGRETA:

Artigo 1o - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças e
Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 209.982,81 (Duzentos e nove mil
novecentos e oitenta e dois reais e oltenta e um centavos), destinado à suplementação das
seguìntes dotações do orçamento vigente:

| - Classificaçâo O2.02,09.12.361 .0014.2A28-339030 (120) - Material de
Consumo - R$ 130.290,35;

ll - Classificaçäo: 02.02.09.12.361.0014.2028-339039 (121) - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 7.876,83;

lll - Classificação: 02.02-09.12.361.0014.2028-339039 (122J - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica - R$ 43.513,43;

lV - Classificação: 02.02.1 O.08 -243.001 5.203 1 -339030 (1 24) - MaterÌal
de Consumo - R$ 19.121,00;

de Consumo _ R$ 9.18V1,;f,.tt'O*çâo: 
02.02J0,08.243,0015,2031-339030 (124) - Material

Artigo 20 - Os rêcursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo
anterior serão provenlentes de:

S 1o - Excesso de arrecadaçã0, calculado de acordo com o $ 10, inciso
ll, do artigo 43,da Lei Federal 4320164, de 17 de março de 1964 - R$ 209.982,81.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ?.3
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

cNPJ 66.83r,959/ooor-97

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 28 de Novembro de 2018

"^^,"Ø*,ffÉg,,,

Publicado no mural do
Saltinho e no Diário Oficialdo Municlpio de

FERNANDO

Prefeito Municipal

Diretor de Finanças e Patrimônio

da Prefeitura do Município deAdmin

2

Deet¿rL x!JBvi Jatu/tB
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r.95 glooot-87

Projeto de Lei n" O28/2O18, de Autoria do hefeíto Municipal Carlos Albefto Lisí.

{auToRrza A ABERTURA DE rnil ADTCTONåL
SUPLEMENTAR DA ORDEM DE R$ 7O.OOO,OO PARA ATEI{DER A
DEMANDA eun Espncrrrc* E oÃ pRovruÊucns coRRELATAsl.

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de
Säo Paulo, no uso das atribuições que the são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovoure ele sanciona e promulga
a seguinte:

LEI N'669

Art. 1o. Fica autorizada a abertura de unr credito adicional suplementar
da ordem de R$ 70.000,00, junto a Divisã.o de Contabilidade do Departamento d,e
Finanças e Patrimônío, destinados a suplementação das seguintes dotaçöes do
orçamento programa vigente no exercÍcio de 2018:

I - Classificação: 02.O2.I2.L5 "452.0020.2035.3.3.90.39 ( 153)
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 12.000,00 FROI

II - Classificaçäo: 02,O2.!4.2O.605.0023.2039.3.3.90.30 (173)
- Material de Consumo R$ 28.000,00 FR01

III - Classificação: 02.02. 1, 4.2A.605.0O23.2Q39. 3. 3. 90. 39 ( I 75)
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica R$ 30.OO0,00 FRO1

A¡t. 2o. Os recursos orçamentários para cobertura do crédito
suplementar que será aberto pela autonzação contida no artigo 1" desta Lei seräo
provenientes do excesso de arrecadação, calculado de acordo com o $ 1", inciso II,
do artigo 43, da Lei Federal4S2o/64, de rr de março de, 1964 - R$ 7o.0oo,oo.gVz

/
/

Av. Sete de Setembro,1733 . Centio . Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo
Fo ne: j43g-7 8oo . e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho. sp.gov.br
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Prefeitura do MunicípÍo de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959 I goot-$7

Art. 30. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçäo.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 72 de dezembro de 2018.

- Prefeito Municipal -

Publicado no Diårio Oficiai do Município de Piracicaba e no mural do
Departarnento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

JOÃO AGOSlINI
Dlreto¡ tívo -

Av. Sete de Setembro' 1733 ¡ Centro . Salt¡nho/SP . CEP 13.440'ooo
Fone: 3439-7 8 o o ¡ e-mail : gabinetedoprefelto@salti n ho.sp. gov.br
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Pnefeitura do Município de Saltínho
Estado de São paulo

CN pJ 66.8¡r.959/ooor_87

Decreto no 1837 de 12 Dezembro de 20ig.

(Abre crédito suplementar da ordem de R$ zo.o0o,0o e dá outras providências)

cARLos ALBERTO LlSl, Prefeito do Municlpio de Saftínho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizaçäo expressa contida na Lei Municipal no 66g de 12 de
Dezembro de 2018.

OECRETA:

CARL
Prefeito

PublÌcado no mural do
Saltinho e no Diário Oflcialdo Municfpio

da Prefeitura do Município de

FERNANDO

Artigo lo' Fica aberto, na Divisão de contabilidade, do Departamento de Finanças ePatrimônio, um crédito a_dicíonal suplernentar da ordem ¿e ir$-20.000,00 (setenta mil reais),destínado å supfementaçäo das seguintes dotaçöes do orçamento vigente:

serviços de rerceiros l';rÎlirlffä:¡8? 3,?J 
21 5'452'oo2o'203s-33eo3e ( 1 s3) - outros

de Consumo_ nS ZA.JfO-,fitassificaCäo: 
o2.02.14.20.605.0023.2039_399090 (123) _ Mareriar

serviços de rerceiros ['";.tji,ì,Íti:"-ï3?rt.2o,ii20'605'0023'203s-33eo3e 
(175) - outros

Artþo 20 ' Os recursos para cobertura. do- créd.ito. suplementar aberto pelo artígoanterior.serão provenientes de excesso de arrecadação, calculaoö oe acordo 
"o¡¡ 

o [ì;, incisoll, do artigo 43, da Lei Federat 43201æ, de 17 de *"rço'oJl-goãlR$ 70.000,0

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

Prefeitura do Municrpio de sartinho, em 12de Dezembro de 201g.

1

Diretor de Finanças e patrimônio
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CARLOS ALBERÎO LISI, Prefeito do MunicÍpio de Saltinho, Estado d.e SãoPaulo, no uso das atribuições que lhe são:conferidas po, Ëí, 
t

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga aseguinte:

Prefeitr¡ra do Municípío de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.9591oo or-87

Projeto de Lei n' 029/ 2a18, de Autoria do Preþíto Municípal Carlos Atberto Lísí,

lauToRrza A .åBERTT'R/T DÞ T'M åDICIO IVAIr SUPLETIEITIARDA ORDEM DE RS Bo.ooo,oo PAAA A"ENDER å DEMATTDA QUÞEsPEçrFIc¿ p nÁ pnovroÊrcrAs coRRtLlrTAsl.

LET N'67O
Art. 1". Fica autorizada a abertu¡a de um crédito adicional suplementar daordem de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), junto a Divisäo de Çontabilidad.e doÞepartarnento de Finanças e Patrimônio, destiäad.os a suplementaçã.o das seguintesdotações do orçamento programa vigente no exercÍcio de 201{i:

I - Classificaçã.o: OZ,e2.O6.t0.g0 1
- Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica

(068)
R$ 50.000,00 FR01

II - classi.ñcação : 02.02.06.1 o.Bo 1 . ooog. 20 I z.g. 9.90, 30 (06 I )- Material de Consumo ---------_ R$ 3O.O00,OO FRol

Atrt. 2o, Os recursos orçamentários para cobertura d,o crétfito buplementarque será'-aberto peia autorizaçã.o contida no artigo 1o dest4 l,ei se"aã provenientes doexcesso de arrecadaçåo, calculado d9_a99rd_9_c?m-o $ Lo, inciso u, do *nigo 48, da IæiFederal 4320/64, de rr de rnarço de 1964 - R$ go.ooõ,0o. 
!

Art. go. Esta ræi entrará em vigor na data d.e sua pubticação.

Prefeitura do Município de de dezembro de 2OL8.

CAR'LOS
- Prefeito Muntclpat -

I

.0008.2017.3.3.90.39

em

R¡blicado no Ðiário eficial
Departamento Administrativo da prefeihrra

JOÃO MAR'CELO
- Diretor

Av. Sete de Setembro, V¡,¡,
Fone: 3439-78oo ¡ e-maíl:

d.e Piracicaba e nc mural do
de Saltinho-

do

AGOSTIIII

r Centro . Saltinho/Sp ç CEp 13.44o-ooo
gabinetedoprefeito@sa ltin ho.sp. gov. br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São paulo

CN pJ 66.9] r,g5g I ooot _87

Decreto no 1838 de 12 Dezembro de 201E.

(Abre crédito suplementar da ordern de Rg g0,000,00 e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São pauto,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 670 de 12 de
Dezembro de 2018.

DECRETA:

Art¡go lo - Fíca aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de Finanças ePa{rimônio, um crédito e,cricional suplementar da ordem Oe'R$ g0.000,00 (Oitenta mll reais),destinado à suplementação das seguintes dotações do orçamentovigent,e:

serviços de rerceiros !;.?5Ìi,lli""T:¡3?3å33-1o30'1'0008'2017-33e03e 
(oos) - outros

de Consumo _ nS gO.JLO,€tassificação: 
02.02.06.10.301.0008.2012_339090 (061) _ Materiat

Artigo 20 - os recursos para cobertura. do_ crédito suplementar aberto pelo artigoanterior serão provenientes de excesso de anecadação, calculadó de acordo com o [-i;, in"isoll, do artigo 43, da Lei Federar 4920164, de 17 de maiço'de rs6a - nE eo.ooo,ob, 
- ù ' '

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

Prefeitura do Município de saltinho, em 12 de Dezembro de 2018.

Publicado no mural do
Saltinho e no Diário Oficialdo M

Prefeito Mun icipal

uniclpío

FERNANDO RENA

da Prefeitura do Município de

7

Diretor de Finanças e patrimônio
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